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OVASAN A A A A
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria de Obras

No 110t2023

Data:
31t0812023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de
ptazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato n" 8212018, com vencimento em
2210912023, decorrente do Pregão Presencial n' 65/2018, firmado com a
empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob
n" 61.198.164/0001-60, cujo objeto é a cobertura de seguro para veículos e
máquinas pesadas da frota municipal, conforme concordância da empresa
contratada em anexo.

Atenciosamente

Recebido por:
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



SEGUROS
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

AV. RtO BRANCO, 1489 - CAMPOS EIÍSEOS - CEP: 01205 -905

SÃO PAUIO. CAPITAT

c. N. P.J/M. F. 061.198. 164/0001-60
FONE/FAX: (044) 3262.3345 - E-Mail: fabio@ingaseg.com.br

PROPOSTA PARA RENOVACÃO DE SEGUROS

REF. PREGÃO 6sl2178 - CONTRATO 82l2}t8 - ApóLtCE 0531 7 L2856937 com Vigência até 271O912023

À
MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Setor de Compras e Licitações

Através desta vimos colocar para vossa apreciação, uma opção de RENOVAÇÃO e/ou Termo Aditivo ao

Contrato de prestação de serviços de seguros para os veículos da Frota Municipal, nos termos do referido
contrato, objetivando a prorrogação do prazo de vigência do contrato de seguros (apólice) por mais 12

meses, de27lO9l2O23à26lt2l2023,com base no inciso Il, art.57 da Lei ne 8.566/93.

Valor ANUAL do contrato lnicial: RS7.198,84

O custo TRIMESTRAL TOTAL da nova apólice será de RS 1.988.57 para este novo período.

VEICULO:

1- MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L ESCOLAR PLACA BCH-5224

Forma de Pagamento: 1 BOLETO PARA 30 DIAS OU 2 PARCELAS Boleto sem acréscimo.

A nova proposta poderá entrar em vigência a partir do recebimento do ADITIVO ou de sua assinatura no De

Acordo abaixo, evitando assim que os itens fiquem sem cobertura do seguro.
Favor enviar para licitacao@insases.com.br
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solrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 82/2018

REF: PNCOÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 8212018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro dos veículos

da frota municipal, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

GERAIS, inscrita no CNPJ sob no 61.198.164/0001-60, com vencimento em

2210912023, para prorrogação do ptazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, sendo que o aditivo

será num valor total de R$ í.988,57 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais e

cinquenta e sete centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de 2023

Atenciosamente,

Elaine Cris Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(Ansb.pr.sov.bl' - Nova Santa Barbara - Paranã
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" tg4l 20/23

Nova Santa Bárbara, 20l09l2023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 8212OL8.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de Obras,
solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentâría para que seja aditado o
contrato n" 82f 2078, decorrente do Pregão Presencial n." 65/2OL8, firmado
com a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GER.AIS, inscrita no
CNPJ sob no 61.198.1641OOO1-60, cujo objeto é acontrataçáo de serviços de
seguro da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, num valor total de R$
1.988157 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEfaine
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - rvrvrv.nsb.pr.qov.br



NOV ANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 13412023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 8212018, decorrente do

Pregão Presencial no 6512018, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-48, encaminhar relatorio

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

>(
uza

PREFElTURA MUNICIPAL ,

Contadora

Rua Whlfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'l-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranit
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa
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PARECER JURIDICO

ASSI.INTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No o8zlzor8 - SEGURO DEVEÍCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

no o9zf 2018, que tem por objeto a contratação de seguro para veículos que

compõem a frota municipal, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e

a Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS LTDA, CNPJ No

6r.t98.164/ooor-6o.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de prazo no

contrato mencionado por mais 9o (noventa) dias, ou seja, 3 (três) meses, no valor

total de R$ r.988,S7 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete

centavos) usando a prerrogativa do art.57 da Lei 8.6661g5.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que

se encontra consubstanciada no artigo Art.ST da Lei no 8.666193, que assim

prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará adstrita à ügência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas a obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 6o

(sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de

seguro é polêmico.

O art. 62, § 3o, inc. I, da Lei no 8.666193 delimita o regime jurídico aplicável aos

contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado,

neles se inserindo aqueles cuJo objeto seja seguro, em face de expressa preüsão

legal:



E

Art.6z. (...)

§ 30 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 6t desta Lei e demais normas gerais,

no que couber:

I - a.os contratos de seguro, de finqnciamento, de locação em que o Poder

Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma de direito priuado. (Grifamos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "eregradisciplinaahipótese

em que a Administração Pública partícipe dos contratos ditos de direito

priuado. ?ais contz.o,tos, no direito priuad.o, o;presentanre co:ra.cteres

prôprios e não cornportann quc utna. de suas partes exeÍço. as

prerrogatiuas atlribuídos pelo regirne jurídico de direito público, à

Administr açõ.o. (J U STEN FI LH O, 2 o 7 o, p. 76 t. ) "

Desse modo, é possível aÍirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, umavez que são regidos predominantemente pelas regras do

direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente,

no caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime

jurídico próprio e assumir características peculiares do direito privado que se

permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no inc. II do art. 57 dalei no

8.6661g5. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das

quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir

interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos

predeterminados" (art.757 do Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os

demais contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que

permitisse tomá-los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero.

Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir
de seu regime jurídico próprio. Na realidade, esses contratos são privados, sendo-

lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na tei de Licitações que sejam

compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

1631
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Então, no que diz respeito à ügência dos contratos de seguro, seria possível

afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no caput e nos incisos do art.

ST da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada pelo § 3o do art. 57 da

Lei no 8.666199, segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de ügência

indeterminado". Nesse sentido é o entendimento defendido pelaAdvocacia-Geral

da União no Parecer no o6f zoT5ICPLCIDEPCONSU/PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um contrato priuado, mesmo quando firmado com a

Administração Pública, e serão aplicadas normas de direito priuado correlatas,

mos que deue obseruer, quando possíuel, o.s regro.s dos arügos SS e 58 a 6t da

Lei 8.666, de tgg3, conforme expressamente dispõe o inc.I do § So.do art. 62,

da.mencionqda lei.

W. Mesmo sendo um contrato priuado, nã.o são afastadas as regro.s legais a

respeito da necessidade de licitação e renouaçõ.o contratual para efeüuar a

contratação do seguro ueicular.

WI. Por se tratar de uma, noua contratação, a autorização legal de renouação

atua como uerdadeira causa legal de contratação direta sem licitação de

contratos de execução de seruiços conünuadoq caso esta seja a forma mais

u antaj o sa p ar o. a administr ação.

WII. Como nõ.o hô. uma causa expressa de dispensa de licitação para os

contratos de seguro - diferente do caso de locaçã,o pelaAdministração (art. 24,

X, Lei 8666) -, o inc. II do art. 57 da LLC funciona como autorização legal de

noua contratação diretq sem licitaçã.o com o atual contratado, deuendo ser

aplícados os temperamentos próprios aos contratos de direito príuado.

X. O contrato de seguro ueicular preenche os requisitos para configurô.-lo como

seruiço conünuado (i) necessidade permanente e contínua da Administraçõ.o a

ser saüsfeita com aprestaçã.o do seruiço; (ii) execução deforma contínua; (iii)
de longa duração; e (iu) possibilidade de que o fracionamento em períodos

uenha aprejudicar a execução do seruiço.

X. Por ser um contrato de direito priuado, não se aplica ao contrato de seguro

de ueículo contratado pela Administraçõ.o o pro.zo de renouações do inc. II do

art. 57, da Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da União
no Acórdão no 6oo/2ot1, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro

é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. II do art. 57
da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 6o meses do
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referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com a

Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato

de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo

que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art. ST, inc. II, da Lei no

8.666/9g, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 6o meses.

No caso em apreço, verifica-se que o prazo de 6o (sessenta) meses contido no

artigo 57, inc.II da Lei 8.666193 findou, apesar disso, preceitua o artigo 57, § 4

da lei 8.6661g9, que em casos excepcionais, com justiÍicativa e autorização da

autoridade competente o prazo pode ser prorrogado por mais rz (doze) meses.

Segue abaixo o dispositivo legal:

Art. 5/. A duração dos contrqtos regidos por esta Leificarô. adstrita àuigência

dos respecfiuos créditos orçamentários, exceto quanto a.os relaüuos:

II - àprestação de seruiços a serem executados deforma contínua, que poderão

ter a sua duraçõ.o prorrogada por iguais e sucessfuos períodos com uistas ô

obtençã.o de preços e condições mcis uantajosas para a administraçã.o,limitado

a sessentameses;

§ 40 Em carâter excepcional, deuidamente justifi.cado e mediqnte

autorização da autoridade superior, o pro.zo de que trata o incíso II do caput

deste arügo poderô. ser prorrogado por até doze meses.

Como justificativa o Setor de Licitação informou a existência de processo para

contratação de empresa em andamento, estando este na fase de cotação de preços

(Correspondência Interna no 7of zozg - Prefeito Municipal). Todavia, até

concretizar o procedimento é inüável que os veículos fiquem sem seguro, haja

vista, trata-se de veÍculos vinculados a Secretaria de Saúde, Assistência Social e

Secretaria de Educação, cuja destinação é o transporte de pacientes, alunos e

funcionários.

Ademais, conforme preceitua o dispositivo legal, além da necessidade de

justificativa compete a autoridade competente a decisão de aceitar a justificativa

das Secretarias e autorizar a prorrogação.
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Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de ügência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa zz de setembro de zoz3.

4/\
Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica



1t3i

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ : 6í.1 98.í 64/000í -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Leí no 8.212, de 24 dejulho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida dia2110712023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 6907.57E3.2C34.28B8
Qualquer nda invalidará este documento.

1

17t0112024.
controle da



220912023, 14:46 Consulta Regularidade do Empregador
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ÇÂIXA FEt}ERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

61.198.16410001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES L238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO/SP/0120s-001

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri o FGTS.

Validade:06/09/2023

Certificação Número: 2 251560004291

Informação obtida em 22109/2023 L4:46:5O

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0s11012023

hüps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



'91 18riPREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANT BARBARA
60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 8212018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no

CNPJ sob no 61.í98.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP:

01205905 - Bairro: Campos Elíseos, São Paulo/SP, neste ato representada por sua

procuradora, Sra. Neide Oliveira Souza, inscrita no CPF n' 023.080.959-62, RG n'

28.543.390-8, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 8212018, cujo objeto

e a 'bobertura de seguro para veículos da frota municipal", firmado entre ambos em

2710912018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no 65120'18,

mediante as seguintes c!áusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do pruzo

de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2011212023,

conforme previsão constante na c!áusula nona do contrato e disposto no artigo 57, §

4" da Lei n' 86666/93, para atender as necessidades da Administração. A vigência

da apólice será de 2710912023 a2611212023.

CúuSuI.A SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 1.988,57 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais

e cinquenta e sete centavos).

CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta .,
da dotação orçamentária havida pela conta no çJ

I
Bittencourt de Moraes n" 222,Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara, Paraná-Rua Walfredo

E-mail - Iicitacao(dnsb.pr.gov.br - rvrvw.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

CI..AUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igua! teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 22 de setembro de 2023.

fl 1839

CLAUOEMIR VALER,IO

^ 
tii tu, 
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v)r' r ,!.dxtx i fr.! *' rNta,..t r..
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Glaudemir Valério

Prefeito Municipal

ROBERTO NEIDE Assinadode

DE SOUZA OLIVEIRA Íoíma drsitalpor

DlAs:l 158 soUZA:205 iá?i"#:m
3846883 40856851 685r

Neide Oliveira Souza

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais - Contratada

d ral
Fisca! do contrato - ria no 7912023

2

DOTAÇÕES

1850 100.002.t2.361.0210.2015 146 le.S.gO.sg.oo.oo Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara, Paraná -
E-mail - licitacao@tnsb.nr.gov.br - www.nsb.nr.gov.br
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Ao fiscal do contrato n" 8212018 - Porto Seguro
De Licilação<licitacao@nsbpr.gov,br>

Para Obras <obras@nsb.pr gov br>

3t: tlt2"I0i.
Data 22/09/202315i48

[l oo Aditivo Contrato 822018 Porto Seguro - Prazo e Valor.pdf (-147 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 6o termo aditivo ao contrato n" 8212018, decorrente do Pregâo Presencial no 65/2018, firmado com a empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 61.198.164/0001-60, cujo objeto é a cobertura de seguro para

veículos da frota municipal, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais

assumidas.

\-<aine Cristina Luditk dos Santos

Att

I :. tt{tttttuttAI i: t.tovn SANTÂ BÁRBÀRA
1-icitaçào

\ t,t3t 3?66"81@



Professor Substituto Temporário
Concorrência

Classificação Nome do Candidato
50 Erica Mello Montanher de Souza

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados,
podendo a Prefeitura Municipal convocar os imediatamente posteriores, obedecendo rigorosamente à ordem de

classificação.

Nova Santa Bárbara, 22 de setembro de2023.

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

<r at il .,
l0r^-

Ediçáo: 2551 12023-1031 - Data 22J0912023

EXTRATO 6'TERMO DE ADITIVO

\-
Referente ao Contrato no 81/2018.

REF.: Pregão Presencial no 65/2018.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S,4., inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.261,
Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipa!.

VALOR DO ADITIVO: R$ 12.217,77 (doze mil, duzentos e dezessete reais e setenta e sete centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 2110912024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2210912023.

Edição: 2551/2023-1041 - Data 220912023
EXTRATO 6'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 8212018.

REF.: Pregão Presencial no 65/20í8.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob no 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco,
1489 - CEP: 01205905 - Bairro: Campos Elíseos, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal.

VALOR DO ADITIVO: R$ í.988,57 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 90 (noventa)dias, ou seja, até 2011212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2210912023.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt do Moraes n'222 - Centro

Fone/Fex: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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OVA SAN A Á
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

1ô t-í

No 109/2023

Data:
31108t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de
pruzo por mais 12 (doze) meses ao contrato no 8112018, com vencimento em
2210912023, decorrente do Pregão Presencial n" 6512018, firmado com a
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no

61.074.17510001-38 cujo objeto é a cobertura de seguro para veículos e
máquinas pesadas da frota municipal, conforme concordância da empresa
contratada em anexo.

Atenciosamente

Secretário de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
Nome natura

\-



MATRIZ - Edííício MAPFRE
Av. das Naçôes Unidas, 14.26í l8Ç andar, Vila Gertrudes
04794-000- Sáo Paulo/SP - Brasil www.mapfre.com.br SEGURO§

ri.- lti:

BRAS L

PROPOSTA DE RENOVACÃO
pREcÃo pREsENctAv pe 55ffigv7g1To Ne st/2otg

AO

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PROPOSTA DE PRECOS PARA RENOVAÇÃO:

- Apolice administrada pela Cia de seguros Mapfre Seguros Gerais, sob n.e 217 2135000118031, prorrogando a
vigência 25/09/2023 para 25/09/2024.

Contratação de Serviço de Seguro para veículos desta Administração, conforme itens abaixo mencionados e
coberturas previstas em edital:

Item Nome do produto/serviço Custo item RS

9
SEGURO DO VEÍCULO FIATTORO 2.4 FREEDOM ROAD 16V

FLEX, ANO 2Or7l20L8 Rs 4.0s8,83

26
SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI F

vtTRE 16V., ANO 2018/2018
Rs 4.9s2,63

40 SEGURO DO VEíCULO GM -SPIN 1.8 LTZ 7 LUGARES, ANO 2018 Rs 3.233,31

) - 
Doze mil e duzentos

e dezessete reais e setenta e sete centavos).

Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira quando do
recebimento da apólice e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias do pagamento da anterior.

Por se tratar de modalidade com previsão contratual de Renovação em contrato e atendendo os
princípios da economicidade, legalidade e interesse público, solicitamos que seja autorizada a
Renovação com agravo de 25/".

Ficamos no aguardo da maniÍestação para que possamos dar andamentos aos trâmites da Renovaçáo.

Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

CNPJ no: 61.074.f 7510001-38 Inscrição Estadual n": 108.2.44.683.111

Endereço: Av. Nações Unidas, 14.261,18o Andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP: 04794-000

Fone: (11)5112-7159 Fax:(11) 5112-8150

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 334-8, Conta corrente92944l-4 - São Paulo/SP.

Representante Legal:

Alexandre Ponciano Serra, RG 29499596 SSP/SP, CPF 219.802.708-99

Págnal de2
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MATRIZ - EdiÍício MAPFRÉ
Av. das Nações Unidas, 14.261 18ç andar, Vila Gertrudes
047S4-000- Sáo Paulo/SP - Brasil www,mapfre.com.br

UROS GERAIS S/A
CNPJ ne 61 .074.175/0001-38
CEZAR BOCKHORNY
CPF: 956.356.029-914
RG: 6.21 4.422-0 SSP/PR

SEGUROS
BRASIT

São Paulo, 11 de Agosto de 2023.

f ur,oro.L75looo1-38.]
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Av das Nações Unidas, L425I, 189 andar

CEZAR EOOK].IORNY
0PF 956.356.029-91

Rc 6.2Í4.422-0 SSP/PR

Vila Gcrtrudes - CCP 04794-000
sÃo paulo - sp
Negócios PúblicosL J

Página2 de 2
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NOVA SANT BARBARA :+i 
16i:i'

soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 8í/20í8

REF: PNCOÃO PRESENCIAL N.O 65/20í8

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 8112018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro dos veículos

da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4.,

inscrita no CNPJ sob n'61.074.17510001-38, com vencimento em 2210912023, para

prorrogação do ptazo de vigência por mais 12 (doze) meses, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal de Obras e aplicação do reajuste de 25o/o,

conforme solicitação da contratada, sendo que o aditivo será num valor total de R$

12.217,77 (doze mil, duzentos e dezessete reais e setenta e sete centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de2023.

Atenciosamente,

Elaine C dos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(Dnsb.pr.gov.br'- Nova Santa Barbara - Paraná



PREFE TURA MUNICIPAT 16i 6]MMffiffi t.i

CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" 133/2023

Nova Santa Bárbara, 20l09l2023.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 8ll20l8,

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de Obras,
solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentaria para que seja aditado o
contrato n' 81 l2OI8, decorrente do Pregáo Presencial n." 65/2018, firmado
com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob no
61.074.1751OOO1-38, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro de
veículos da Secretaria Municipal de Saude, num valor total de R$ L2.2L7r77
(doze mil, duzentos e dezessete reais e setenta e sete centavos|.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elalne Sanúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - rvrvrv.nsb.pr. gov. br
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NOVA SANTA BARBAR

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13312023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 8112018, decorrente do

Pregão Presencial no 65/2018, firmado com a empresa I\íAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8'100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.g(rv.br'- Nova Santa Bárbara - Paraná

3
raNome

Recebido por:
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Município de Nova Santa Bárbara -2023
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No o8r/zor8.

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

no o8r/zot8, que tem por objeto a contrata@o de serviços de seguro para

veículos e máquinas pesadas da frota municipal, Íirmado entre o Município de

Nova Santa Bárbara e a Empresa Mapfre Seguros Gerais S.A.

O Secretaria Municipal de Obras justifica a necessidade de aditamento de prazo

por mais tz (doze) meses, aplicando o reajuste de z5% (ünte e cinco por cento)

que geraria um custo total de R$ rz.zr7,77 (doze mil, duzentos e dezessete reais

e setenta e sete centavos).

Justifica a necessidade de manutenção da cobertura de seguro para os veículos e

equipamentos da frota do Município de Nova Santa Bárbara.

Feita tais considerações, com base em justificativa do Senhor Prefeito Municipal,

passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que

se encontra consubstanciada no artigo Art.SZ da Lei no 8.666199, que assim

prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à ügência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas a obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 6o

(sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da ügência de contratos de

seguro é polêmico.

O art. 62, § 3o, inc. I, da Lei no 8.666193 delimita o regime jurídico aplicável aos

contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado,



'2i

neles se inserindo aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão

legal:

Art.6z. (...)

§ go Aplica-se o disposto nos crts. SS e 58 a 6t desta Lei e demais normas gerais,

no que couber:

I - a,os eontratos de seguro, definanciamento, de locação em que o Poder

Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma de direito priuado. (GriÍamos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "eregredisciplinaahipótese

em que a Administraçõ.o Pública parücipe dos contratos ditos de direito

priuado. Tais contzlo:tos, Íto direito priuado, apresentanrl eara.cteres

prôprios e não cornporto:rrn que u;fito. de sucs partes exerça o.s

prerrogofÍucs atribuídos pelo regbne jurídico de direito público, à

Administração. (JUSTEN FILHO, 2oto, p. 761.)"

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras do

direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente,

no caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime

jurídico próprio e assumir características peculiares do direito privado que se

permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no inc. II do art. ST da Lei no

8.666195. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das

quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir

interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos

predeterminados" (art.7ST do Código Ciül).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os

demais contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que

permitisse tomá-los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero.

,.l-..lü..'

)



Significa dizer que, por esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir

de seu regime jurídico próprio. Na realidade, esses contratos são privados, sendo-

lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam

compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

Então, no que diz respeito à ügência dos contratos de seguro, seria possível

afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no caput e nos incisos do art.

57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada pelo § go do art. 57 da

Lei no 8.666199, segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de ügência

indeterminado". Nesse sentido é o entendimento defendido pelaAdvocacia-Geral

da União no Parecer no o6f zoT5ICPLCIDEPCONSU/PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um contrato priuado, mesmo quando firmado com a

Administraçõ.o Pública, e serõ.o aplicadas normo,s de direito priuado correlatas,

mas que deue obseruar, quando possíuel, as regras dos arügos SS e 58 a 6l da

Lei 8.666, de t9gg, conforme expressctmente dispõe o inc.I do § So.do art. 62,

damencionadalei.

W. Mesmo sendo um contrato priuado, nõo são afastadas as regrqs legais a

respeito da necessidade de licitaçã.o e renouação contratual para efetiuar a

controtação do seguro ueicular.

WI. Por se tratar de uma noua contratação, a autorização legal de renouação

atua como uerdadeira causa legal de contratação direta sem licitação de

contratos de execução de seruiços conünuados, ccso esta seja a forma mais

u ant aj o sa p or a a administr açõ.o.

WII. Como não hô. uma couso. expressa de dispensa de licitação para os

contratos de seguro - diferente do caso delocaçõ.o pelaAdministraçõ.o (art. 24,

X, Lei 8666) -, o inc. II do ort. 57 da LLC funciona como autorização legal de

nout contrataçd.o direta sem licitaçõ.o com o antal controtado, deuendo ser

aplicados os temperamentos próprios aos contratos de direito priuado.

X. O contrato de seguro ueicular preenche os requisitos para configurá-lo como

seruiço conünuado (i) necessidade permanente e contínua da Administraçõ.o a

ser saüsfeita. com a prestação do seruiço; (ii) execução deforma contínua; (íii)
de longa duraçõ.o; e (iu) possibilidade de que o fracionamento em períodos

uenha aprejudicctr a execuçõ.o do seruiço.
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X. Por ser um contro.to de direito priuado, nã.o se aplica ao contrato de seguro

de ueículo contratado pela Administração o prazo de renoua.ções do inc. II do

art. SZ, da Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da União

no Acórdão no 6oo/2015, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro

é um contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. II do art.57

da LLC, com a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 6o meses do

referido inciso, por se tratar de contrato de direito privado firmado com a

Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato

de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo

que isso admitiria a contratação sucessiva com base no aÍt. 57, inc. II, da Lei no

8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o limite de 6o meses.

No caso em apreço, verifica-se que o prazo de 6o (sessenta) meses contido no

artigo 57, inc. II da Lei 8.666193 findou, apesar disso, preceitua o artigo 57, § 4

da lei 8.6661g5, que em casos excepcionais, com justificativa e autorização da

autoridade competente o prazo pode ser prorrogado por mais tz (doze) meses.

Segue abaixo o dispositivo legal:

Art. SZ. A duraçõ.o dos contratos regidos por esta Leificaró. adstrita à uigência

dos respecfiuos créditos orçamentários, exceto quanto aos relaüuos:

II - àprestação de seruiços a serem executados deforma contínua, que poderã.o

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessiuos períodos com urstos ô

obtenção de preços e condições mars uantajosas paro. a administração,limitada

a sessentameses;

§ 40 Em corâter excepcional, deuidamente jusüficado e mediante

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput

deste arügo poderô. ser prorrogado por até doze meses.

Como justificativa o Setor de Licitação informou a existência de processo para

contratação de empresa em andamento, estando este na fase de cotação de preços

(correspondência Interna no 7o/2o23 - prefeito Municipal). Todaüa, até

concretizar o procedimento é inüável que os veículos fiquem sem seguro, haja
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üsta, trata-se de veículos ünculados a Secretaria de Saúde, Assistência Social e

Secretaria de Educação, cuja destinação é o transporte de pacientes, alunos e

funcionários.

Ademais, conforme preceitua o dispositivo legal, além da necessidade de

justificativa compete a autoridade competente a decisão de aceitar a justiÍicativa

das Secretarias e autorizar a prorrogação.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que

se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

Nova Santa zzdesetembro dez.ozz.

Carmen braezWilcken

Procuradoria Jurídica

Ç-
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À O|VIOI ATIVA DA UNÁO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.07 4.17 510001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

itSR

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para flns de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do aft. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. g ov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b».

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 2l1Ot2O14
1410712023 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida
Código 88'l F.Bí 59.3711.6214
Qualquer invalidará este documento.

a gratuita'

da

17:16:47 do
10t01t2024.
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üA. IXA ECONÔMICA FEO,E RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

67.074.L75/0001-38

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 AI.A A / VIIá GERTRUDES /
sAo PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade:04/09/2023

CeÊificação Número: 3290306754

Informação obtida em 22/09/2023 L4:28:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/L012023

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que yisa o aditamento do contrato no 81/2018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Biírbara, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Obras, AUTORIZO o aditamento

ao contrato n" 8l/2018, prorrogando-se seu prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

Nova Santa Biírbara, 22 de setembro de2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

\-
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 8212018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Barbara, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Obras, AUTORIZO o aditamento

ao contrato n" 8212018, prorrogando-se seu prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias.

Nova Santa Bárbara, 22 de setembro de2023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íelefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(Dnsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

2
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BARBARA
60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO lro 8112018

GELEBRADO ENTRE O MUNTCIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no

61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas,14.261, Andar 29,

Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato

representado por seu procurador, Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF

n" 219.802.708-99, RG n" 29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o

Contrato n.o 8112018, cujo objeto é a "cobertura de seguro para veículos da frota

municipal", firmado entre ambos em 2710912018, referente ao Processo Licitatorio

Pregão Presencial no 6512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 2110912024, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no artigo 57, § 4" da Lei n'

86666/93, para atender as necessidades da Administração.

CúuSuI.A SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais paru

Administração, no valorde R$'12.217,77 (doze mil, duzentos e dezessete reais e

setenta e sete centavos), divididos em 06 (seis) parcelas iguais, mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

D

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - lici tacao(@nsb.pr. gov.br - rvww.usb.nr. gov. br

i05fl
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 22 de setembro de 2023.

4ri:ra)a ::rii§t1:iJil

CLAUOEMIR VALERIO

:l;;ixÍü;!;I:.:X'"í:::' i'"'i:::1 
$rerl"o

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

ALEXAN DRE Assinado de forma disital por

PONCIANO ALEXANDRE PoNCTANo
SERRA:21 980270899

SERRA:2 1 98027 0$Sp Dados: 2023.10.'r0'r6:30:24 -03'00'

Alexandre Ponciano Serra

Mapfre Seguros Gerais S.A. - Contratada

Weve n
Aj an

Fiscal do contrato ria n'7912023

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Panná-

E-mail - lioitacao(ànsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.pr.gov.br

rindade
Geral

2s2O lOe.OOr .10.301 .0330.2024 l0 ls.e.so.as.oo.oo lDo Exercício



Ao fiscal do contato n' 8112018 - Mapfre
De LicilaÇão<licitacao@nsb.pr.gov,br>

Para 0bras<obras@nsb.pí.gov.br>

Data 22/09/20231534

@ O" laitivo Contrâto 81 2018 Mapfre - Prazo e Valor.pdf (-147 KB)

Boa tarde

Segue anexo cópia do 6o termo aditivo ao contrato n' 8112018, decorrente do Pregâo Presencial no 65/2018, firmado com a empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n" 61.074.175/0001-38, cujo objeto é a cobertura de seguro para veÍculos da frota municipal, a

Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

I-,icitrç;ro

\

â 1. PREFEITURAI iIilOllA SAIITA 8AR8ÂRA

,C' r,r' ,'rit,r L,r , @ rrúlMoq&oss pr gqY bÍ
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O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados,
podendo a Prefeitura Municipal convocar os imediatamente posteriores, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação.

Nova Santa Bárbara,22 de setembro de 2023

CLAUDEMIR VALERIO
Prefeito Municipal

Classificação Nome do Candidato
50 Erica Mello Montaúer de Souza

Edição: 2551 12023-1031 - Data 2210912023

Referente ao Contrato no 8112018.

EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

REF.: Pregão Presencial no 65/2018.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.261,
Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal.

VALOR DO ADITIVO:R$ 12.217,77 (doze mil, duzentos e dezessete reais e setenta e sete centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, alé 2110912024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen CortezWi|cken, OAB/PR nO 22.932,
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2210912023.

v
Edição: 2551 12023-1041 - Data 220912023

EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 8212018.

REF.: Pregão Presencial no 65/2018.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco,
1489 - CEP: 0í205905 - Bairro: Campos Elíseos, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal.

VALOR DO ADITIVO: R$ í.988,57 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2011212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2210912023.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fonê/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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NOV N ,BR
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

I rlr"-! 0'.: ,

No 129t2023

Data:
03t10t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de
ptazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato no 8812018 - GENTE
SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob n' 90.180.605/0001-02, cujo objeto é
a cobertura de seguro para veículos e máquinas pesadas da frota municipal,
conforme concordância da empresa contratada em anexo.

Atenciosamente

Secretário de Obras

)
Recebido por:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@.nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP: í54í4.00í99612004.18

GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.í80.605/000í-02 - SUSEP 06793

DADOS DA PROPOSTA

#
gente
sc§ u râ dorâ

Lo*tíNnra N -o

galma
tôâ:i

Fim Vigência:
24h do dia

DADOS DO SEGURADO

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Endereço: RUA WALFREoO B. DE MORAES 222

Bairro: CENTRO

Não Aplicável

DADOS DO CORRETOR

CEP:

UF: PR

CoTTetoT: CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 012

Primeira 17.841,88 Demais parcelas: R$ 0,00

DataParcela Valor
\- R$'17.841,88

Írac.

coMPostÇÁo oo PRÊMro

Custo de Emissão:
RS 0,00

Prêmio Líquido R$:
R$ 17.84í,88 R$ 0,00

oBSERVAÇÃo DA PRoPoSTA

A reparação dos veículos poderá ser efetuada êm oficinas de livre escolha do segurado, conÍorme a opção de plano selecionada: Gento Auto.
Em consonância com a Circular SUSEP n'6í2/2020, que dispôe sobrê a política de prevenção à lavagem de dinheiro, bem como à prevenção
Financiamento do Terrosismo e Pessoas Expostas Politicaments, a Sociedade Seguradora solicita o preenchimento abaixo:

Pessoa exposta politicamente?
Se relacionamento próximo, nome da pessoa exposta: de relacionamento:

Proponho a Companhia de Seguros, com pleno conhecimento e Especiais e/ou Particulares que Íazem parte integrante da
questionáriospresente propostâ, a realização do seguro acima proposto. As informagões e vêrdadeiras, exaradas nestas e nos

anexos, constituem elas, pela sua veracidade, a base do contrato e, deste modo a integram. Assume o proponente integral responsabilidade pela exatidão
das informaÇões prestadas, autoÍizando a Companhia de Seguros, caso aceite a sua proposta a emitir a apólice cujo prêmio de seguro se compromete a
pagar de acordo com a legislação vigente. De acordo com as Circulares 251,256 e 269104 da Superintendência de Seguros Privados, o recebimento

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&co... 1/30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:154í4.00í996/2OOGí8_ .t oí. "l0i

x Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

\-

No ltem:

1
RENAULT llt,too"to' KWD TNTENS

llromrzeHloursrD lr,"*' 
M,qrgrg 

llnee: 
o2s27saI

chassi: 93YRBBOO9NJO22SOí ilAno/Modi 2O21t2O22llzeroKM: Sim( ) Não(X)

Catesoria: PASSEIO NACIONAL FLEX

COBERTURAS

Nomo Cobertura:

cAsco (coMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTEACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA OE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 3.982,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LM!:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

RS 70,54

RS 5,96

R$ 1,35

R$ 1,87

R$ 0,65

R$ 1,28

R$ 4,r8
R$ 0,05

R$ 26,24

R$ 0,04

R$ 0,08

R$ 112,24

OBS ES DA PROPOSTA

LATERAI S, PARA-BRISA TRASEI RO, PARA-BRISA DIANTEI RO, CARRO RES ERVA, RETROVISO RES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a

FIPE, que se encontra no site wwwfipe.org.br/ptbr/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

!As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

mol ica r. com. br/Ia bel a Mol i car.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE; 2-Qual o de COMERG!AL;

https://portal.genteseguradora .com.brlapglplcomercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se'lob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0'l&co. .. 2130

5 L!CITACAO
0
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.1.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5.4í4.00í996/2004.í8

.t ta i' l'
L0u';

'çCs,
,íg{il

gente
seg uradora

\-

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

Nó ltem:

2

Nome Cobertura:

cAsco (coMPREENStVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

de guincho ILIMITADO.;

Marca: RENAULT
Modelo: SANDERO AUTENTIQUE 1.0
í2V SCE FLEX 4P

93Y5SRF84JJí 55293 Ano/Mod: 201712018 KM: Sim( ) Não(X)

PASSElO NACIONAL Combustível: FLEX Passageiros: 5

COBERTURAS

GDJ7287 025243-3

IL!CITACAO

Franquia:

R$ 3.079,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

vMR'10070

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 454,29

R$ 76,03

R$ 17,30

R$ 23,83

RS"r1,80

R$ 23,27

R$ 59,81

R$ 0,81

R$ 375,09

R$ 0,35

RS 1,20

R$ 1.043,78

DA PROPOSTA

LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referênci

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a

FIPE, que se encontra no site www.Íipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

m ol ica r. com. brffa bel a Mol icar.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Qualo de COMERCIAL;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0í &co. .. 3/30



1910912023, 16:13 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:154í4.00í996/2004.í8

H 4 írí,.'
.!. 0 l,'i

x Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

No ltem

3
Marca: RENAULT

Modelo: SANDERO AUTENTIQUE 1.0
í2V SCE FLEX 4P leraca: 

GDAosss 
llnn"' 

02s243-3

Chassi: 93Y5SRF84JJ286346 201812018 KM: Slm( ) Não(X)

catesoria: PASSEIO NACIONAL Combustível: FLEX

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

cAsco (coMPREENSIVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho !LIMITADO.;

Franquia:

R$ 3.523,23

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,007o

R$ 0,0070

LMI:

VMR lOO%

R$'100.000,00

R$'100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prâmio

R$ 454,29

R$ 76,03

R$ 17,30

R$ 23,83

R$ 1í,80

R$ 23,27

R$ 59,81

R$ 0,81

R$ s75,09

R$ 0,35

R$ 1,20

R$ 1.043,78

OBS DA PROPOSTA

LATE RAIS, PARA-B RI SA TRAS EI RO, PARA.BRI SA DIANTEI RO, CARRO RESE RVA, RETROVISO RES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP. DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a

PE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

as.

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

mol ica r. co m. brffa bel aMol icar.

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Qualo de GOMERCIAL;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&co. . . 4t30
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.l Oi':'
l,0 t

N'!1cirl

4
Marca: RENAULT

Chassi: 93Y5SRF84JJ243290 Ano/Mod: 201812018 Zero KM: Sim( ) Não(X)

Catesoria: PASSEIO NACIONAL Combustível: FLEX Passageiros: 5 L!CITACAO
Bônus: í0

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 4.081 ,1 I
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,007o

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$'r00.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,oo

R$ 0,00

Prômio

R$ 454,55

R$ 76,07

R$ 17,30

R$ 23,85

R$ 11,80

R$ 23,29

R$ 59,81

R$ 0,81

R$ 375,09

R$ 1,20

R$ 1.043,77

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

OBSE DA PROPOSTA

çãol As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), TROCA DE PNEU, KIT
ERIAS, VIDROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA,

FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS,

Este item Íoi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veÍculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela

FIPE, que se encontra no site www.Íipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site

EQUIPAMENTOS,

ão foram contratadas.

. mol i ca r. com. brIIa be I a M o I i ca r,

PERFIL DE RISCO

Peíilde Risco 1-Qualo de uti COMERCIAL;

https://portal.genteseguradora.com.brlapp/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0'1 &co. . . 5/30
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No llelr

5
HANN

ROLO
3411

Placa' fufu49999
lnne: 

eeeese-e

ROLOCOMPACTADOR34í1
2014120',14

KM: Sim( ) Não(X)

Catesoria: TRATORES E MAQUINAS DE USO
RURAL !MPORTADOS

Nome CobeÉura:

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Franqula:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 100.000,00

Rs 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00-

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 46,20

R§ 64,25

RS 14,48

R$ í,05
R$ 2,06

R$ 81,49

R$ 0,46

R$ 1.157,40

R$ 1,93

RS 0,87

R$ 1.370,19

de ILIMITADO.;

OBS DA PROPOSTA

LATERAIS, PARA-BRISA TRAS EI RO, PARA.BRI SA D IANTEI RO, CARRO RESERVA, RETROVI SORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, CASCO

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado paru a cobertura Compreensiva, que estabelece u

uantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

do ro.

MPREENSIVO), não foram contratadas.

no ato da

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Qualo de GOMERCIAL;

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&co. . . 6/30

g.j

't0
D!ESEL 1 LICITACAO

COBERTURAS

\-



19/09/2023, 16:13 Portal Gente

:tr

Proposta de Seguro 01.31.000222286.1.í 5
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.l fli'i
L0u.

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

Nt'liitr:r: ill*ruXrT,lX4x43c il''"*' *'sss ilno"' seeeee'eMarca: RETRO

Chassi: RETROESCAVADEIRA3C lliu';»tl; il,"- ^,, 
sim( ) Não(x)

TRATORES E MAQUINAS DE USO
RAL IMPORTADOS

Passageiros:
6

1 LICITACAO

COBERTURAS

Nome Cobertura:

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. OANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIOEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franqula:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,000/o

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prômlo

R$ 47,02

R$ 65,39

R$ 14,74

RS 1,06

R$ 2,í0
Rs 82,93

R$ 0,47

R$ 1.177,82

R$ í,96
R$ 0,88

R$ 1.394,37

DA PROPOSTA

LATERAIS, PARA-B RI SA TRAS EI RO, PARA-BRI SA D IANTEI RO, CARRO RESERVA, RETROVI SORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, CASCO
(COMPREENSIVO), não foram contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado pa,a a cobertura Compreensiva, que estabelece
uantia Íixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional

!As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

do uro.no ato da

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Qual o de COMERCIAL;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se 1 ob857e7uqoeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0'l &co. . . 7l30
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r o i"i,'
10 r

N" lten:

7

CombustÍvel:
DIESEL

Passageiros:
1

Produto:
LICITACAO tr 9

COBERTURAS

Nome Cobertura:

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - OANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Franquia:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ í00.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 47, r6

R$ 65,57

R$ 14,78

R$ 1,07

R$ 2,11

R$ 83,17

R$ 0,47

R$ 1.181,23

Rs 1,97

R$ 0,89

R$ 1.398,42

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

OBS DA PROPOSTA

LATERAI S, PARA.BRI SA TRASEI RO, PARA-BRISA D IANTEI RO, CARRO RES ERVA, RETROVISO RES,
LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, CASCO

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado parc a cobertura Compreensiva, que estabelece u
fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, Íixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

partes no ato da contratação do ro.

NSIVO), não foram contratadas,

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Qual o ti de COMERCIAL;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se lob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&co. . . 8/30
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TRATORES E MAQUINAS DE USO
IMPORTADOS
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SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5414.001996/2004.18

, Or:'
íítr

x Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro,

irio ltenr ll8ffi'l=BlrErRA r2D iler"""' amssss 
llno"' 

esseee'sMarca: NEW HOLAND

chassi: PACARREGADEIRAl2D lliH',lloo!; il'"' ^'' simo Não(x)

TRATORES E MAQUINAS DE USO
IMPORTADOS DIESEL LICITACAO1

í0

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

FAROIS

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

LMI:

RS 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ s0.000,00.

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Franqula:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$'140,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

Prêmio

Rs 42,85

R$ s9,59

R$ 13,43

R$ 0,97

R$ í,s2
R$ 13,74

R$ 0,43

R$ t.073,47

R$ 1,79

Rs 0,8í

R$ í.209,00

OBS DA PROPOSTA

I-ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
RNAS, PANE SECA, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITAI.ARES, ACESSÓRIOS, CASCO

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado pa,a a cobertura Compreensiva, que estabelece u
uantia Ílxa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, Íixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

NSIVO), não foram contratadas.

dono ato da

PERFIL DE RISCO

PeÉil de Risco 1-Qualo de COMERCIAL

https://portal.genteseguradora. com.brlapplplcomercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqoeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&co. . . 9/30
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I âT:-'
-!.ü r;

N" it+rn:

(l
CATERPILLAR

Modelo: MOTO
NIVELADORA 12OK

ÀtuÀg999 999999-9

MOTONlVELADORAl20K

TRATORES E MAQUINAS DE USO CombustÍvel:
DIESEL

Passageiros:
,l 7

RAL IMPORTADOS LICITACAO

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

RCF - OANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

FAROIS

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Franquia:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 100.000,00

RS 100.000,00

Rs 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 49,56

R$ 68,93

R$ 15,54

R$ 1,12

R$2,22

R$ í5,89
R$ 0,50

R$ 1.241,65

R$ 2,07

R$ 0,93

R$ 1.398,41

de uincho ILIMITADO.;
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

DA PROPOSTA

çãol As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT
DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,

PANE SECA, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITAIÁRES, ACESSÓRIOS, CASCO

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado paÍa a cobertura Compreensiva, que estabelece uma
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, Íixada em moeda corrente nacional e

EQUI PAMENTOS, CARROCERIAS,

não foram contratadas.

lada dono ato da

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Qualo de util

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1 ob857e7uqOeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&c... 1O/30
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.r fr f': 6I0 * J

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro,

Nn ltoÍn

Ío
FIAT

UNO MILLE FIRE ECONOMY
Placa: AXN5575 001162-2í.0 FLEX 4P

9BD1 58224D6865069

Catesoria: PASSEIO NACIONAL

201312013 KM: SimO Náo(X)

FLEX
Produto:
LICITACAO5 10

COBERTURAS

Nome GobeÉura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGADE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 5.196,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

Rs 0,00%

LMI:

VMR lOO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00'

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

PrÕmio

R$ 200,48

R$ 32,69

R$ 7,44

R$ 10,25

R$ 5,07

R$ 10,0í

R$ 50,72

R$ 0,69

R$ 318,08

R$ 0,30

R$ 1,02

R$ 636,75

DA PROPOSTAOB

DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA.BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veÍculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabel

FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAM ENTOS, CARROCERIAS,

mol ica r. com. brffa bel a M o I i ca r.

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Qualo de COMERGIAL;

https://portal.genleseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01 &c. . . 11/30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:.t54í4.00í996/2004.í8

Í, $:lu

* Nas cobefturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

No jtel'r:

1t
Marca: CHEVROLET

Chassi: 9BGSUí9F0ECí10470 201312014 X[,t: Sim()

PASSEIO NACIONAL FLEX 5 Produto:
LICITACAO

Bônus: 4

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - OANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGAOE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 5.196,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,0070

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,000/0

LMI:

VMR 1OO%

R$ t00.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

RS r90,11

R$ 35,30

R$ 8,03

R$ tí,07
R$ 3,85

R$ 7,60

R$ 47,13

R$ 0,64

R$ 295,53

R$ 0,28

R$ 0,95

R$ 600,49

DA PROPOSTA

çãol As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT
DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,

IS, LANTERNAS, HOTEL, APP. DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de
expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre

de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabel
FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

mol ica r. com. brIIa bela Molicar.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Qualo de COMERCIAL;

https://portal.genleseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltol7&codigoSucursal=01&c... 12130

llyir="1";j_t:.j: 
..1.0 vHc = ilr,*": AXKe786 

llo,", 
oonruo.u
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í54í4.00í996/2004.í8

r Oi.;l:'
-!. fl r. .

N' ltt'ln.r

72
KOMATSU RETROESCAVADEIRA

PC130-8
Placa' ÀtuÀ9999 fipe: 999999-9

PCl33RETROKOMATSU llAno/Mod:
llzol.onorc

Zero KM: Slm( ) Não(X)

Catesoria: TRATORES E MAQUINAS DE USO
RURAL !MPORTADOS

Passageiros:
DIESEL

Produto:
LICITACAO1

Bônus: 0

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGADE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franqula:

R$ 33.450,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 334.500,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 211,42

R$ 3,83

R$ 5,33

R$ 1,20

RS 0,06

R$ 0,12

R$ 63,43

R$ 0,35

R$ 900,95

R$ 1,s0

R$ 0,67

R$ í.188,86

+ Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro,

DA PROPOSTA

I.ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado paÍa a cobertura Compreensiva, que estabelece
antia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional

lAs coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAMENTOS, CARROCERIAS,

dono ato da

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE; 2-Qualo de

https://portal.genleseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&c... 1 3/30

1r.,"",
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.1.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í54í4,001996/2004.í8

1üi:ô

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

N' ltgrfi

43
luooeto: GOL.M-C4 

i letaca: BEX4Dí1 llnpe: 005490-9Marca: VOLKSWAGEN

i 202112022 [zero xt,t: Sim( ) Não(X)Chassi: 9BWAG45U7NT004528

FLEX LICITACAOPASSEIO NACIONAL 2

COBERTURAS

Nome Gobertura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 3.979,09

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,000/o

R$ 0,000/o

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 38,26

R$ 4,01

R$ 0,91

R$ 1,25

R$ 0,'+4

R$ 0,86

R$ 2 t,02

R$ 0,28

R$ 40,42

R$ 0,22

R$ 0,42

R$ 108,09

OBSE DA PROPOSTA

IÁTERAI S, PARA-BRI SA TRASEI RO, PARA-BRISA DIANTEI RO, CARRO RESERVA, RETROVI SOR ES,

, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item Íoi contratado na modalidade Valor de Mercado ReÍerenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência

ente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela

E, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

brllabelaMolicar.

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência de util COMERCIAL

PERFIL DE RISCO

2-Qualo

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01 &c. . . 14130
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:í54í4.001996/2004-í8

,1 dl i';l ."
-ü,ú I

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

l\'item;

fi4
FIAT

9BD1 97í 0HM340í 556

SIENA RHT1I26 001 532.6

PASSEIO NACIONAL

20211202',1 Kn,l: Sim( ) Não(X)

FLEX 5 LICITACAO
2

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 3.899,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

vMR t00%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 10,39

R$ 1,19

R$ 0,27

R$ 0,37

R$ 0,'r2

Rs 0,25

Rs 13,44

R$ 0,18

R$ 59,13

RS 0,'14

R$ 0,27

R$ 85,7s

DA PROPOSTA

Atenção! As coberturas TRAN S PORTE ALTERNATIVO (TAXI ), KIT
DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA.BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,

IáNTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item Íoi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência
expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre

de cotação do veÍculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a
FIPE, que se encontra no site wwwÍipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

: com. brffa bel a Mol icar.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal'genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta-NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltol7&codigoSucursal=01 &c. í 5/30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP: í 541 4.OOí 996/2004.í 8

t ü?g-l-.
l!\*r-

ee;re
seÇ u rôdorô

RENAULT
Modelo: MASTER FURGAO
L3/Lí/L2IMASTERF2 REV Placa tutuA9999 025205-0

í5
93YF62006PJ231235

202212023
KM: Sim( ) Não(X)

PICK.UPS PESADAS PESSOAS Passageiros:
3 Bônus: 2

IMPORTADO DIESEL LtCITACAO

COBERTURAS

Nome Cobertura:

oASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTEACIDENTAL

APP. INVALIOEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA OE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Franquia:

RS 15.376,62

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR íOO%

R$ í00.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 411,54

Rs 14,04

R$ 8,20

R$ 4,40

R$ 0,68

R$ 1,35

R$ 6,86

R$ 0,12

R$ 58,04

R$ 0,10

R$ 0,24

R$ 505,s7

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;
* Nas cobeÊuras de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

DA PROPOSTA

LATERAI S, PARA-BRI SA TRASEI RO, PARA-BRISA DIANTEI RO, CARRO RESERVA, RETROVI SORES,
I.ANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência

expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela
FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site
www. mol icar.com. brffabelaMolicar.

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 'l-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genleseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&c.,. 16/30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5414.00í996/2004.í8

1ü?S

* Nas coberturas de app o Limite de indenização (LMI) é por passageiro.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE;

Zero KM: SimO Não(X)

Produto:
LICITACAO f",."Catesoria: PASSEIO NACIONAL Passageiros: 5

COBERTURAS

Nome Gobertura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTEACIDENTAL

APP - INVALIOEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Franqula:

R$ 4.014,59

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Pr6mlo

R$ 0,98

R$ 0,10

R$ 0,02

R$ 0,03

RS 0,01

R$ 0,02

Rs 9,51

R$ 0,12

R$ 59,7s

R$ 0,10

R$ 0,19

R$ 70,87

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44ltol7&codigoSucursal=01&c... 17130

No ltom: 005490-9VOLKSWAGEN

9BWAG4sU7PÍ002278

\/w GOL MP!

2022t2022

AAA9999

DA PROPOSTA

na modalidade Valor de Mercado Reíerenciado que garante, no caso de
variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A e a
que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,
CARROPARA.BRISA PARA-BRISA RESERVA, RETROVISORES,TRASEIRO,LATERAIS,

APP EMÉDICAS foramnaoDESPESAS ACESSÓRIOS,HOSPITALARES,HOTEL,LANTERNAS,

item contratadofoi
tabeladepagamento quantia

As coberturas
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.1 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5414.00í996/2004.18

190,'
-E uO

Zero KM: SimO Não(X)

PASSEIO NACIONAL FLEXF,--* Passageiros: 5 L!CITACAO r**,
COBERTURAS

Nome Gobertura:

cASCO (COMPREENSIVO)

RCF. OANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTEACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 5.532,03

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

RS 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

P16mlo

R$ 1,60

R$ 0,10

R$ 0,02

R$ 0,03

RS 0,01

R$ 0,02

R$ 9,51

R$ 0,12

R$ 59,70

R$ 0,10

R$ 0,19

R$ 71,40

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genleseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se'lob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0 1&c... 18/30

Ito ltem; 001 506-7

Í7 2022t2022

FIAT

8AP539ACDNU207267

CRONOS í.3 8V FLEX Àtu49999

DA PROPOSTA

LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a
que se encontra no site www.Íipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

coberturasAs ALTERNATIVOTRANSPORTE KIT CARROCERIAS,EQUIPAMENTOS,
PARA-BRISA CARROLATERAIS, TRASEIRO, RESERVA, RETROVISORES,

foi indenização
tabela depagamento
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5414.00í996/2004.í8

í. 6 8.'

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

N"'ller;r

Í8
Catesoria: TRATORES E MAQUINAS DE USO
RURAL NAGIONAIS

MANITOU

TEP900Sl LMC0í 8389
202212022

Bônus: 0

KM: Sim( ) Não(X)

LICITACAODIESEL

COBERTURAS

í

Nome Cobertura:

cASCO (COMPREENSIVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTEACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 37.900,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,000/o

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 379.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 484,49

R$ 4,83

R$ 6,72

R$ 1,51

R$ 0,07

R$ 0,r 5

R$ í7,46
R$ 0,09

R$ 247,97

R$ 0,41

R$ 0,r 8

R$ 763,88

OBS DA PROPOSTA

I.ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA.BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado paru a cobertura Compreensiva, que estabelece u
antia fixa garantida ao segurado, no caso de indenizaçâo integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EOUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

do ro.pulada pelas no ato da

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE;

https:i/portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqoeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0 1&c... 19/30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í54í4.00í996/2004.í8
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+ Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro

N" llunr;

{9
Marca: RENAULT

Chassi: 93YF 62001 P J266412 Ano/Mod:
2022t2023

Zero KM: Sim( ) Não(X)

Catesoria: PICK-UPS PESADAS PESSOAS
IMPORTADO

Combustível:
DIESEL

Passageiros: llproOuto:7 lluclrAcAo__[
Bônus: 2

COBERTURAS

Nome Cobertura:

oASCO (COMPREENStvo)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franqula:

R$ 24.5í4,20

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,007o

R$ 0,00%

LMI:

VMR íOO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00-

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 249,65

R$ 8,09

R$ 4,73

R$ 2,53

R$ 0,82

R$ 1,82

R$ 0,04

R$ 0,01

R$ 6,32

R$ 0,03

R$ 0,01

R$ 274,05

OBS DA PROPOSTA

I.ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓR]OS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
pagamento de quantia variável, em moeda corrênte nacional, determinada de acordo com a tabela de referên

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a

FIPE, que se encontra no site wwwÍipe.org.br/ptbr/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT , EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

mol ica r.com. br/Ta bela Mol icar.

PERFIL DE RISCO

Perfi! de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01 &c.. . 20130

llXffgij*ffirER 
REvEs 

iler"*, a;c 
ilo,", 

orurou.,



1 9/09/2023, 1 6:1 3 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í5414.00í996/2004.í8

4 rrtfr
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* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

N" lierrr

20
Marca: MERCEDES

Modelo: -BENZATEGO
2730K 6X4 CE

Placa: SDV2Jí3 fipe:5093í6-3

Chassi: 9BM958í70N8273687

Catesoria: CAMINHOES PESADOS NACIONAIS
(ACTMA DE 7 TON - INCLUSTVE)

Combustível:
DIESEL

Passageiros:
2

Produto:
L!CITACAO

Bônus: I

COBERTURAS

Nome CobeÉura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTEACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE. TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franqula:

Rs 28.775,63

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00o/o

R$ 0,00%

R$ 0,00%

RS 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR IOO%

R$ r00.000,00

R$ r00.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 724,07

R$ 49,68

R$ 4,34

R$ 3,41

R$ 0,21

R$ 0,46

RS 0,48

R$ 0,21

Rs 163,66

RS 0,s7

Rs 0,17

R$ 947,06

DA PROPOSTA

I As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,
DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO. PARA.BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,

FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de refe

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veÍculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a

FIPE, que se encontra no site wwwfipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no
mol ica r.com. br/Ta bel a Mol icar,

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se'lob857e7uqOeg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&c. .. 21t30
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SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í!4í4.00í996/2004.í8
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21

RENAULT

93YF62003Pí 389936

MASTER FURGAO Lí

PICK.UPS PESADAS CARGA
PORTADOS

202212023

DIESEL

KM: SImO Não(X)

Produto:
LICITACAO3

COBERTURAS

Nomo Cob€,tura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIOEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho ILIMITADO.;

Franquia:

R$ 20.403,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,0o

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ í00.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prômio

R$ 306,65

R$ 18,27

R$ 5,37

R$ 2,3s

R$ 0,44

R$ 0,97

R$ 0,32

R$ 0,14

R$ 47,98

R$ 0,25

R$ 0,11

R$ 382,85

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

DA PROPOSTAOB

DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, I.ÁNTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de reÍerênci

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
r de cotação do veÍculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabel

FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAM ENTOS, CARROCERIAS,

mol icar.com. br/TabelaMolicar.

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE

https:/iportal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&c... 22130
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SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:1!4í4.00Í996/2004.í8
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x Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

l'i'llen:

22
Marca: RENAULT

Modelo: MASTER FURGAO
L3/Lí/PRO/MASTERF2 REV

MIC/NIKS

025205-0

Chassi: 93YF62007PJ389907 z}22l2onllzero KM: Slm( ) Não(X)

PICK.UPS PESADAS
Combustível: DIESEL :7 LICITACAO

í
IMPORTADO

COBERTURAS

Franqula:

Rs 27.'t35,'t0

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00o/o

R$ 0,000/o

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Nome GobeÉura:

cAsco (coMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTEACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

em de guincho ILIMITADO.;

Prêmio

R$ 449,41

R$ 20,26

R$ 5,96

R$ 2,61

R$ 0,75

R$ 1,67

R$ 0,32

R$ 0,í4
R$ 47,63

R$ 0,25

R$ 0,11

R$ 529,11

DA PROPOSTA

DROS LATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral
pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de

indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre
de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabel

FIPE, que se encontra no site www.Ílpe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAMENTOS, CARROCERIAS,

mol icar.com. br/IabelaMolicar.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Qual o tipo de utilização? AMBUI-ANCIA; 2-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&c. .. 23130
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SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:154í4.00í996/2004.18
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* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

It) Itcrrr:

23
Placa: A,/C ilripe: 508072-0

Chassi: 93PBC5P3íPS503747
202212023

KM: Sim( ) Não(X)

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
BRANCA DE FRETE NACIONAIS

Nome Cobertura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de uincho ILIMITADO.;

DIESEL 5í L!CITACAO

COBERTURAS

1

Franquia:

R$ 47.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,ooo/o

R$ 0,00%

RS 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

R$ 470.000,00

R$ r00.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00.

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prômio

R$ 4í 8,31

R$ 38,48

R$ 3,82

R$ 3,04

R$ 3,09

R$ 6,81

R$ 0,04

RS 0,02

R$ 13,69

R$ 0,03

R$ 0,02

R$ 487,35

DA PROPOSTA

DROS I.ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece
uantia Íixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,

no ato da contratação do uro.

PERFIL DE RISCO

Perfi! de Risco 1-Qualo de ? TRANSPORTE DE PESSOAS; 2-Pacole de assistência PERSONALITE;

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltol7&codigoSucursal=01&c... 24130
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.1.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP: í 54í 4.OOí 996/2004.í 8

+ Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

N" it+nt:

24
VOLKSWAGEN

9532M52PXPR03751 5

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
DE FRETE NACIONAIS

Nome Cobertura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE. TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

Quilometragem de guincho tLIMITADO.;

NEOBUS 8.160

2022t2023

DIESEL 3í

COBERTURAS

Placa: A/C

KM: Sim( ) Não(X)

Produto:
LICITACAO

999999-9

Franqula:

R$ 33.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LM!:

R$ 338.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 522,76

R$ 38,48

R$ 3,82

R$ 3,04

R$ r,88

R$ 4,14

R$ 0,04

R$ 0,02

R$ 13,69

R$ 0,03

R$ 0,02

R$ 587,92

DA PROPOSTA

DROS LATERAIS, PARA.BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,
FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado parc a cobertura Compreensiva, que estabelece
uantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, Íixada em moeda corrente nacional

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAMENTOS, CARROCERIAS,

dono ato da

PERFIL DE RISCO

Perfilde Risco 1-Qualo de util TRANSPORTE DE PESSOAS; 2-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genteseguradora. com.brlapplplcomercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=0 1 &c... 25130
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SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:í54í4.00í996/2004.í8
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x Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro.

VOLKSWAGEN
Modelo: NEOBUS 8.í60
ESCOLAR

202212023

CombustÍvel:
DIESEL 3í

COBERTURAS

Placa: SEE3G20 npe: 999999.9li" lttitr:

9532M52P0PR038429

ONIBUS E MICROONIBUS SEM
DE FRETE NACIONAIS

Nome Gobertura:

cAsco (coMPREENStvo)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TOTAL

de uincho ILIMITADO.;

KM: Sim( ) Não(X)

Produlo:
LICITACAO

Bônus: í

Franqula:

R$ 33.800,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LM!:

R$ 338.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00'

R$ 30.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 522,76

R$ 38,48

R$ 3,82

R$ 3,04

R$ 1,88

R$ 4,í4
R$ 0,04

R$ 0,02

R$ 13,69

R$ 0,03

R$ 0,02

R$ 587,92

DA PROPOSTA

As coberturas TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), KIT EQUI PAMENTOS, CARROCERIAS,
DROS I.ATERAIS, PARA-BRISATRASEIRO, PARA-BRISADIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES,

FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP. DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM
contratadas.

Este item Íoi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece
fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, Ílxada em moeda corrente nacional

pelas partes no ato da contratação do seguro

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 'l-Qual o tipo de utilização? TRANSPORTE DE PESSOAS; 2-Pacote de assistência PERSONALITE;

https://portal.genteseguradora. com.brlapplplcomercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44lt0l7&codigoSucursal=01&c. . . 26130
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'.{e,iF Proposta de Seguro 1.31.222286.1.15

ggnte 
sEGURo DEAUToMóvErs - pRocESSo susEp: ís4í4.00íse 6t2oo4-18

seçuradora

1 - OBJETIVO E L!MITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto

nestas condições gerais e respeitados os limites contratados.

2 - L|QU|DAÇÃO DE SINTSTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

wwwgenteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

https://portal.genteseguradora. com.brlapplplcomercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uq0eg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&c... 27 t30
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Proposta de Seguro 01.31.000222286.í.í 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:: í5414.00í996/2004.í8

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condições Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilízação ao proponente das informações previstas no art. 40 desta

Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Codigo Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações

constantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero
quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada,
vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na
proposta e na apólice de seguros.

https://portal.genteseguradora.com.br/app/p/comercial/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=se1ob857e7uqOeg03nv44ltOl7&codigoSucursal=01&c. . . 28130
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A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobeÉura, dedutível em cada evento
(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do

fabricante.

E admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação especíÍica
que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veÍculos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

Ef,sll: t!@gont sgurudorE,com.br. Ouvldod!: 0400 607 08El
Ât.ndlm.nto p.rô P...o!. com OGlcláncl. Whrtt App (5í) 99993 í300
Chlt dlrponlvsl no !ltc M.gênt r.gurudon.cm.br

ESTE DOCUMENTO NÃO É VRLIOO COMO APÓLICE DE SEGURO.

, Oí\.1í ri:.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

29130
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soLrcrTAçÃo DE PARECER JURÍOICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 88/20í8

REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 6512018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 8812018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos

e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa GENTE

SEGURADORA S/4, inscríta no CNPJ sob n" 90.180.605/0001-02, com vencimento

em 211'1012023, para prorrogação do ptazo de vigência por mais 90 (noventa) dias,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras. O aditivo acarretará custos

adicionais para Administração num valor total de R$ 17.841,88 (dezessete mil,

oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 03 de outubro de 2023

Ate

Elaine d Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.rrr.eov.br'- Nova Santa Barbara - Paraná



MUNICIP]O DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR

RELAçÃO DE CONTRATOS

EXERCICIO:20í8
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Pá§lna: í / 1

lnÍclo Fln.l Fomrccdor

25t10t2018 21t10n023 3840&2 GENTE SEGURADOM S/A

LlcltaÉo ErorcÍclo ilodalldtde
0000065 2018 Progão

Súmule

Contlataçâo de serviços de seguro para velculoa da flota municipal

Ato3 contratuâ13:

Códlgo Ttpo do áto Ttpo do adttlyo Data do ato Nova dâta tómlno

Valor

181 612,87

ValoÍ

1

2

3

4

5

ô

7

I
9

10

11

12

í3

14

í5

1ô

17

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Anulaçáo

Aditivo

Aditivo

Adilivo

Aditivo

Adilivo

Adllivo

Adilivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

PÍazo e Valor

PÍuo e Valor

Valor

24110120't9

15t'.1012020

2310212021

08t0312021

0210912021

2211012021

0910a2022

1110s12022

0610612022

'12t0712022

't910912022

21t1012022

1011112022

121'.t2t2022

31t0112023

27t02t2023

3010512023

2311012020

22/10t2021

221',tot2022

21t1012023

2111012023

30.720,00

30.720,00

2.950,00

't.490,29

278,48

30.868,48

268,í 5

212,78

1.254,50

2.248,48

680,00

s5.532,39

950,00

2.350,00

1.3í2,90

4.127,00

Valor

Prazo o Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

Prazo o Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

uonrunlo de rntormaço€s em tempo real, atualrzados até 10/10/2023 10:39
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" O8812018 - SEGURO DE VEÍCULOS E MAQUINAS

PESADAS DA FROTA MUNICIPAL

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" O8812018, que tem por objeto a contrataçáo de serviços

de seguro para veículos e máquinas pesadas da frota Municipal, firmado

entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa GENTE

SEGURADORA S/4, inscrita no CNPJ sob o n." 90.180.605/0001-02.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de prazo no

contrato mencionado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, 3 (três) meses,

e o custo adicional para a Administraçáo Pública perfaz o montante de

R$ 17.S41,88 (dezessete mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta

e oito centavos) usando a prerrogativa do art. 57 da Lei8.666193.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada que se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei n"

8.666193, guê assim prevê: A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

II - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, eue
poderáo ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos periodos

com vistas a obtençáo de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

.! r't i.i :
Àü;,'
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Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de

contratos de seguro é polêmico.

O art. 62, § 3", inc. I, da Lei n" 8.666193 delimita o regime jurídico

aplicável aos contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo

eminentemente privado, neles se inserindo aqueles cujo objeto seja

seguro, em face de expressa previsáo legal:

ArL62. (...)

§ 3' Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais norrnas

gerais, no que couber:

I - rlos contrdtos de seguro, de financiamento, de locaçã.o em que o Poder

htblico seja locatáio, e aos demais anjo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma de direito piuado. (Gifamos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: " a regra disciplina a
hipôtese em que a Administração hlblica participe dos contratos ditos de

direito priuado. Tqis contratos, no dlrelto prhndo, apresentam
caracteres própríos e não comportqm que umq. de suds partes
q,cerço,. qs pretogatlads dtrtbuído.s pelo reglme Jurídtco de dlrelto
públlco, a Adminístraçã.o. (JUSTEN FILHO, 2010, p. 761.)"

Desse modo, é possível aÍirmar que os contratos de seguro celebrados

pela Administração náo podem ser classificados como contratos
administrativos propriamente ditos, uma vez que são regidos

predominantemente pelas regras do direito privado e pelas condições

fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um
regime jurídico próprio e assumir características peculiares do direito
privado que se permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no

inc. II do art. 57 da Lei n" 8.666193. Explica-se.

Os contratos de seguro deÍinem estipulações em favor de terceiro, por
meio das quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio,

a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa,

contra riscos predeterminados" (art.757 do Código Civil).
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Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de

seguro e os demais contratos de prestação de serviços ajustados pela

Administração que permitisse tomá-los como de mesma espécie ou

espécies de um mesmo gênero. SigniÍica dizer que, por esse motivo, tais

contratos devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio. Na

realidade, esses contratos são privados, sendo-lhes aplicadas apenas as

normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com

o regime jurídico próprio incidente sobre a contrataçáo.

Entáo, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria

possível afirmar que eles náo se submetem à regra inscrita no caput e nos

incisos do art. 57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada
pelo § 3o do art. 57 da Lei no 8.666/93, segundo a qual "é vedado o

contrato com prazo de vigência indeterminado". Nesse sentido é o

entendimento defendido pela Advocacia-Geral da Uniáo no Parecer no

06l20 1sl CPLC/ DEPCONSU/ PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um contrato priuado, mesmo quando firmado com

a Administração Pútblica, e serão aplicadas normas de direito piuado
corelatas, mas que deue obsentar, quando possíuel, as regras dos artigos

55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispoe o inc.

I do § 3o. do art. 62, da mencionada lei.

W. Mesmo sendo um contrato priuado, não sdo afastadas a"s regras legais

a respeito da necessidade de lícitaçao e renouaçã.o contraütal para efetiuar
a contratação do seguro ueianlar.

WI. Por se tratar de uma noua contratação, a autoriz,açã.o legal de
renouaçõ.o afiia como uerdadeira causa legal de contrataçd.o direta sem

licitaçao de contratos de exeanção de seruiços continuados, caso esta seja
a forma mais uantajosa para" a administraçõ.o.

WL Como nã.o ha uma causa expressa de dispensa de licitaçao para os

contratos de seguro - diferente do caso de locaçã.o pela Administração (art.

24, X, Lei 8666) -, o inc. II do art. 57 do LLC funciona como autorização
legal de noua contrataçdo direta sem licitaçã.o com o afital contratado,
deuendo ser aplicados os temperamentos propríos aos contratos de direito
priuado.

D( O contrato de seguro ueianlar preenche os requisitos para configura-lo
como seruiço continuado (ü necessidade permanente e contínua da

1.9í'.:
-8.Uà':
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Administraçõ.o a ser satisfeita com a prestaçã.o do sentiço; (ii) exeanção de

forma contínua; (iii) de longa duraçã.o; e (iu) possibilidade de que o

fracionamento em pertodos uenha a prejudicar a execuçdo do seruiço.

X. Por ser um contrato de direito pnuado, ndo se aplica ao contrato de

seguro de ueíanlo contratado pela Administraçõ.o o prazo de renouações do

inc. II do art. 57, da Lei de Licitações.

Essa orientaçáo se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas

da Uniáo no Acórdão no 60012015, Plenário, no qual se concluiu que o

contrato de seguro é um contrato de serwiço continuado, devendo ser

observado o inc. II do art. 57 daLLC, com a ressalva de que náo se aplica,

nesse caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, por se tratar de

contrato de direito privado Íirmado com a Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta soluçáo que pode ser configurada como

contínua, de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base

no art. 57, inc. II, da Lei n" 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o

limite de 60 meses.

No caso em apreço, verifica-se que o prazo de 60 (sessenta) meses contido

no artigo 57, inc. II da Lei 8.666/93 findou, apesar disso, preceitua o

artigo 57, § 4 da lei 8.666193,9ue em casos excepcionais, com

justificativa e autorização da autoridade competente o prazo pode ser

prorrogado por mais 12 (dozel meses. Segue abaixo o dispositivo legal:

Art. 57. A duraçdo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

uigência dos respectíuos créditos orçamentdrios, exceto quanto aos

relatiuos:

il - à prestaçdo de seruiços a. serem executados de forma contínua, que

poderdo ter a sua duraçõo prorogada por iguais e sucessiuos pertodos

com uistas à obtenção de preços e condições mais uantajosas para a
administração, limitada a sessenúa meses;

§ 4o Em caráter excepclonal, deuidamente justificado e mediante

autorização da autoridade supeior, o prqzo de que trata o inciso II do caput

deste artigo poderá. ser prorrogado por até doze meses
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Como justiÍicativa o Setor de Licitaçáo informou a existência de processo

para contrataçáo de empresa em andamento. Todavia, até concretizar o

procedimento é inviável que os veículos fiquem sem seguro, haja vista,

trata-se de veículos vinculados a Secretaria de Obras, tratando-se de

maquinários pesados da frota municipal.

Ademais, conforme preceitua o dispositivo legal, além da necessidade de

justiÍicativa compete a autoridade competente a decisão de aceitar a
justificativa das Secretarias e autorízar a prorrogaçáo.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 10 de outubro de 2023

n Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

\?
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' 155/2023

Nova Santa Bárbara, lOllOl2023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 8812o18.

Senhora Contadora

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentâría para que seja
aditado o contrato no 8812018, decorrente do Pregão Presencial n."
6512018, f,rrmado com a empresa GENTE SEGURÂDORA S/4, inscrita no
CNPJ sob n'90.180.605/0001-O2, cujo objeto é a contrataçáo de serviços de
seguro dos veículos da frota municipal. O aditivo acarretarâ custos
adicionais para Administração num valor de R$ L7.84Lr88 (dezessete mil,
oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavosf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEfaine L
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de outubro de2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n'155/2023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 88/2018, decorrente do

Pregão Presencial no 65/20i8, firmado com a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita

no CNPJ sob no 90.180.605/0001-02, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p1qts_b@nsb41egy-U - Nova Santa Bárbara - Paranâ

Recebido por:
Nome data

(
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Município de Nova Santa Bárbara -2023
Saldo das contas de despesa
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍUOA ATIVA DA UNÁO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ : 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

.r r', .: :
À , r. I

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 08:27:04 do dia 1611012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310412024.
Código de controle da certidão: 98E0.40GF.9F76.1 F59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17110123,10:31 Consulta Regularidade do Empregador
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V*ltar lmprinrir

CAIXA

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

FÉDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

90. 180,605/000 1-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va Iidade: OL/ L0 / 2023 a 30 I 10 I 2023

CeÊificação N úmero: 2023 1 00 1 0036209 L2627 09

Informação obtida em t7lL0/2023 tO:31:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.oov. br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador.isf 111
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
18o TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 88/20í8

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

GENTE SEGURADORA S/A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob no

90.180.605/0001-02, com sede na Avenida Carlos Gomes,350 - CEP: 90480000 -

Bairro: Boa Vista, Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Wais,

inscrito no CPF n" 632.005.380-15, RG n" 7009036166, resolvem aditar de comum

acordo o contrato n.o 88/2018, cujo objeto é a "cobertura de seguro para veículos da

frota municipal", firmado entre ambos em 2511012018, referente ao Processo

Licitatório Pregão Presencial no 6512018, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 1810112024, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no § 4o do inciso Mo artigo 57 da

Lei n" 8.666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARAGRAFO ÚNICO - As apólices deverão ter vigência

de 90 (noventa) dias, com início em 09 de novembro de 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - lici tacao(ônsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr. gov. br

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais pa,a

Administração, no valor total de R$ 17.84'1,88 (dezessete mil, oitocentos e

quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), divididos em 06 (seis) parcelas

iguais, mensais.



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais c!áusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de outubro de2023
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Rua Walfredo
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Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara, Paraná -
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PREFEITURA MUNIC!PAL

N ANTA BARB RA
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Claudgmir Valério .LAUDEMTBVÀLERro
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@:rraro

Prefeito Municipal

VICTORIA Assinado deforma

MACCARI dieitalP*orvlcToRlA

SOARES:8481 22 aóAREs.B 4'1226sos
65053 3

Marcelo Wais

Gente Seguradora S/A - Contratada

I

Representante da Secretaria unicipal Obras - Fiscal responsável pelo

acompanhamento do contrato

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Certto, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(r7,nsb.nr.eov.br - rvrvw.nsb.nr.gov.br
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Fiscalização do contrato 88/2018 - 18 termo aditivo
De Licitação.licitacao@nsb.pr.gov.be

Para Obras<obras@rrsb.pr.gov.br>

Data 1l/101202311 0O

'l80 Aditivo Contrato 88 2018 Gêntê - Prazo e Valor.pdf (-151 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 18o termo aditivo ao contrato n' 88/2018, decorrente da Pregão Presencial no 6512018, firmado com a empresa GENTE

SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob n" 90.180.605/0001-02, cujo objeto é cobertura de seguro para veículos da frota municipal, a Íim de

que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Mllena Brunet Martlns

Assessora Jurídlca

Att

ç

Í.?í;+



PREFEITURA IúUNICIPAL

N T B,RB
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria de Obras

Í.?íi8

No 130/2023

Data:
03t10t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de

Wazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato n" 89/2018 - PORTO SEGURO CIA
DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n' 61.198.164/0001-60, cujo
objeto é a cobertura de seguro para veículos e máquinas pesadas da frota
municipal, conforme concordância da empresa contratada em anexo.

Atenciosamente

Secretário de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
ome

v



PO
SEGURO

SEGUROS
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

AV. RtO BRANCO, 1489 - CAMPOS ELíSEOS - CEp: 01205 -905

sÃo PAUto - cAPrrA[
c.N. P.J/M.F. 061.198.164/0001-50
FON E/FAX: l044l 3262.3345 - E-Ma i I : fa bio@i ngaseg.com. br

pRoposrA PARA RENOVACÃO DE SEGUROS

REF. PREGÃO 6512018 - CONTRATO 89/20L8 - APóUCE 0531-7 13002540 Vigência aréOSlttl2OZ3

À
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Setor de Compras e Licitações

Através desta vimos colocar para vossa apreciação, uma opção de RENOVAçÃO e/ou Termo Aditivo ao

Contrato de prestação de serviços de seguros para os veículos da Frota Municipal, nos termos do referido
contrato, objetivando a prorrogação do prazo de vigência do contrato de seguros(apólice) por mais 90 DIAS,
de 081t112023 à 0610212O24, com base no inciso l!, art. 57 da Lei ne 8.666/93.

Valor Contrato lnicial: R529.362,27
O custo TOTAL da nova apólice para 90 DIAS será de RS12.368.29 para este novo período.

Veiculos: 16 itens conforme relação em anexo

Forma de Pagamento: 2 X Boleto sem acréscimo

A nova proposta poderá entrar em vigência a partir do recebimento do ADITIVO, evitando assim que os itens
fiquem sem cobertura do seguro.
Favor enviar para licitacao@ingaseg.com.br

Maringá,03 de Outubro de 2023
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PLANTLHA RENOVAÇÃO 2023 (90 D|AS)

ITEM VEíCULO MOD FAB PLACA PRÊMtO DO ITEM

t FORD - CAMINHAO CARGO 73L7 E TURBO 4X2 2010 2010 ASO6328 RS 7'1,3,23

2 FORD - CAMINHAO CARGO 1319 E5 TURBO 4X2 2073 20L2 AVt7427 RS 85L,67

3 MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATRON 2729 BLUETECs 6X4 2074 2074 AYF3768 Rs 980,57
4 FORD - CAMINHAO CARGO 7729 E5 TURBO 2015 2015 BAr0426 RS 920,86

5 rvEco/FrAT - MrcRo oNrBUs ctTY crÁss EscoLAR E5 20L4 20L3 AXR7123 RS 689,26

6 VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 20LL 20tt AUL8638 RS 1.003,56

7 VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 2019 20L8 BCO4684 Rs 1.535,14

8 VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.1.60 OD 20L9 2018 BCM5485 Rs r.o67,t8
9 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRES.AVANTAGE 1.6 16V FLEX 2020 2079 BDE8B64 RS 346,23

10 FORD - CAMINHAO CARGO 1119 E5 4X2 2019 2018 BDCst53 RS 447,68

11 MARCOPOLO - VOIÁRE MINIBUS V8L EXECUTIVO MEDIO E5 2020 20L9 BDH1G47 RS 377,78
72 MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATEGO 1419 BLUETECs 4X2 2020 2020 BEJ9I65 Rs 1.235,98

13 RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA 2.3 16V DCI 202L 2020 BEO1E81 RS 722,82

14 CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX AUT 2023 2022 SDVTClO RS 5L7,73

15 FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V FLEX 2022 2022 SDWOJ5l Rs 531,84
16 FIAT - CRONOS SEDAN DRIVE 1.3 8V FLEX 2023 2022 RS 426,66

Rs t2.368,29
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PR.EFEITURA MUNIC PAL

NOVA SA TA BARBARA., 1I'T

soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 89/2018

REF: PRCCÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 8912018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos

e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa PORTO SEGURO

CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.16410001-60, com

vencimento em 2811012023, para prorrogação do pruzo de vigência por mais g0

(noventa) dias, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras. O aditivo

acarretará custos adicionais para Administração num valor total de R$ 12.368,29

(doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,03 de outubro de2023.

Atenciosamente,

Elaine C dos Sa

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoíiDnsb.pr.sov.bl'- Nova Santa Barbara - Paraná



MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR

RELÂçÃO DE CONTRATOS

EXERCÍCIO:20't8
.in!: ij' 3 .'-,

Página: I / I

lnlclo Fln.l FomGc.dor

27t09t2018 2U1ü2023 3295óPORTOSEGUROCOMPAÀ|H|ADESEGUROSGER IS

LlcltrçIo É..7ríclo ilodalldado

0000065 20í8 Pr6gào

8úmula

ContrataÇào de serviços de aeguro para vêlculos e maquinas peaadag da flota municipal

Atoa contrrtuala:

Códlgo Tlpo do ato TIpo do .dltlvo oatr do ato l,lovr dala tómlno

VrloÍ

39.275,3í

ValoÍ

2

Adilivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Aditivo

Aditlvo

Prazo 6 Valor

Prazo o ValoÍ

Prazo ê ValoÍ

Prazo ê Valor

Prazo o Valor

26nU2019

22/09t2020

2410912021

20t0912022

301o512023

2210912023

2510912020

24t0912021

2U0912022

22tO912023

2011212023

7.198,84

7.197,96

7.197,9ô

7.70í,90

1.988,57

4

5

6

rÍclo
\tlrrtzore

Flnâl

28110t2023

FornocêdoÍ

32956 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

V!lor

181.079,9í

ValoÍ

Llclt.gào

0000065 Pregáo

Súmuh

ContrataÇão de serviÇos de segulo pala veÍculos e Mquinas pesadas da frota municiPal

Códlgo Tlpo do âto Tlpo do adltlvo Data do ato

Exorclclo

2018

Modalldade

NoYa datâ tóÍmlno

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

12

13

Aditivo

Adilivo

Adilivo

Aditivo

Anulação

Adilivo

Adltlvo

Anulação

Aditivo

Aditivo

Adilivo

Adilivo

Aditivo

Valor

Valor

Valor

Prazo 6 Valor

Prazo o ValoÍ

Valor

PÍazo o Valor

valor

Ptazo e

Valor

1?/12r'2018

2410612019

I 8/09/20í9

3111012015

1111212019

'1511012020

25t01t2021

221O212021

2611012021

o3t10t2022

30t10t2020

29110t2021

29t10t2022

2811012023

4.271,55

2.173,29

398,62

33.000,00

3.380,1 3

29.362,21

3.753,09

't.438,21

37.642,2',1

800,33

45.784,59

9E7,362210512023

301o512023

Conjúnto al€ inlõrmã,-€s êm te o reã|, ãtuàtizados até 1 0/1 0/2023 1 0:59

Exercíclo: 2018

Exerclclol 2018
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" O8912018 - SEGURO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

PESADAS DA FROTA MUNICIPAL

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" O8912018, que tem por objeto a contratação de serwiços

de seguro para veículos e máquinas pesadas da frota Municipal, firmado

entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa PORTO SEGURO

CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ n." 61.198.16410001-60.

A Secretaria de Obras justifica a necessidade de aditamento de prazo no

contrato mencionado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, 3 (três) meses,

e o custo adicional para a Administração Pública perfaz o montante de

RS 12.368,29 (doze mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e nove

centavos) usando a prerrogativa do art. 57 da Lei 8.666193.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

II - prestação de serviços a serem executados de forma contínua, euê

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas a obtenção de preÇos e condições mais vantajosas para a

Administraçáo, limitada a 60 (sessenta) meses.

.1. fl ': .
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No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada que se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei n"

8.666193, eu€ assim prevê: A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:
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Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogaçáo da vigência de

contratos de seguro é polêmico.

O art. 62, § 3", inc. I, da Lei n" 8.666193 delimita o regime jurídico

aplicável aos contratos celebrados pelo Poder Público de conteúdo

eminentemente privado, neles se inserindo aqueles cujo objeto seja

seguro, em face de expressa previsão legal:

ArL 62. (...)

§ 3'Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais norrnas

gerais, no que couber:

I - dos contro;tos de seguro, de financiamento, de locaçõo em que o Poder

htblico seja locatáno, e aos demais anjo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma. de direito priuado. (Grifamos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "a regra disciplina a
hipôtese em que a Administraçã.o Pública participe dos contratos ditos de

direito piuado Tals contratos, no dlrelto prluado, apresentam
cqrqcteres prôprlos e não comtrtortqm que ums. de suq,s partes
exerça. d:s prerrogatluqs o;trtbuídqs pelo reglme Jurídtco de dírelto
pítbllco, à Administraçã.o. (JU STDN FILHO, 2 0 1 0, p. 7 6 1 . )"

Desse modo, é possÍvel afirmar que os contratos de seguro celebrados

pela Administraçáo não podem ser classificados como contratos

administrativos propriamente ditos, uma vez que são regidos

predominantemente pelas regras do direito privado e pelas condições

fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um
regime jurídico próprio e assllmir caracterÍsticas peculiares do direito
privado que se permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no

inc. II do art. 57 da Lei n" 8.666193. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por

meio das quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio,

a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa,

contra riscos predeterminados" (art.757 do Código Civil).



+ ít'r:(
-i. ú ..' U

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de

seguro e os demais contratos de prestaçáo de serviços ajustados pela

Administraçáo que permitisse tomá-los como de mesma espécie ou

espécies de um mesmo gênero. Significa dízer que, por esse motivo, tais

contratos devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio. Na

realidade, esses contratos são privados, sendo-lhes aplicadas apenas as

normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com

o regime jurídico próprio incidente sobre a contratação.

Entáo, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria

possível afirmar que eles não se submetem à regra inscrita no caput e nos

incisos do art. 57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral fixada
pelo § 3o do art. 57 da Lei n" 8.666/93, segundo a qual "é vedado o

contrato com prazo de vigência indeterminado". Nesse sentido é o

entendimento defendido pela Advocacia-Geral da Uniáo no Parecer no

06 I 2O1 s/ CPLC/ DEPCONSU/ PGF/AGU:

V. O contrato de seguro é um contrato piuadq mesmo quando firmado com

a Administraçã"o hiblica, e serdo aplicadas normas de direito priuado

correlatas, mas Ete deue obseruar, Etando possíuel, as regras dos artigos

55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc.

I do § 3o. do art. 62, da mencionada leí.

W. Mesmo sendo um contrato piuadq não são afastadas as regras legais

a respeito da necessidade de licitaçao e renouação contrafital para efetiuar

a contrataçdo do seguro ueianlar.

WI. Por se tratar de uma noua contrataçdo, a autorizaçdo legal de

renouaçdo aüta como uerdadeira causa legal de contrataçdo direta sem

licitaçao de contratos de exeançdo de seruiços continuados, caso esta seja

a forma mais uantajosa para. a admínistraçdo.

WII. Como nã.o ha uma causa expressa de dispensa de licitaçao para os

contratos de seguro - diferente do caso de locaçdo pela Administraçdo (art.

24, X, Lei 8666) -, o inc. II do art. 57 da LLC funciona como autorização

legal de noua contrataçdo direta sem licitaçdo com o ahtal contratado,

deuendo ser aplicados os temperamentos próprios aos contratos de direito
priuado.

DL O contrato de seguro ueicular preenche os reEilsitos para configuró.-lo

como seruiço continuado (ü necessidade permanente e contínua da
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Administraçã.o a. ser satisfeita com a prestaçõ.o do sentiço; (ii) exeanção de

forma contínua; (iii) de longa duração; e (iu) possibilidade de que o

fracionamento em períodos uenha a prejudicar a execuçdo do seruiço.

X. Por ser um contrato de direito piuadq não se aplica ao contrato de

seguro de ueíqtlo contratado pela Administraçõ.o o prazo de renouações do

inc. II do art. 57, da Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas

da Uniáo no Acórdão no 60012015, Plenário, no qual se concluiu que o

contrato de seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser

obsenrado o inc. II do art. 57 da LLC, com a ressalva de que não se aplica,

nesse caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, por se tratar de

contrato de direito privado firmado com a Administraçáo.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como

contínua, de modo que isso admitiria a contrataçáo sucessiva com base

no art. 57, inc. II, da Lei n" 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o

limite de 60 meses.

No caso em apreço, verifica-se que o pÍazo de 60 (sessenta) meses contido

no artigo 57, inc. II da Lei 8.666/93 frndou, apesar disso, preceitua o

artigo 57, § 4 da lei 8.666193, eu€ em casos excepcionais, com

justificativa e autorízação da autoridade competente o prazo pode ser

prorrogado por mais 12 (dozel meses. Segue abaixo o dispositivo legal:

ArL 57. A duraçã"o dos contratos regidos por esta Lei ficard adstita à
uigência dos respectiuos créditos orçamentdios, exceto quanto @os

relatiuos:

II - d prestaçdo de senriços a serem executados de forma contínua, que

poderdo ter a sua duraçõo prorogada por iguais e sucessiuos períodos

com uistas à obtençdo de preços e condições mais uantajosas para a
administração, limitada a sessenúa meses;

§ 4o Em cardter *cepclonal, deuidamente justificado e mediante

autorização da autoridade supeior, o prazo de Ete trata o inciso II do caput

deste artigo poderd ser prorrogado por até doze meses
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Como justificativa o Setor de Licitação informou a existência de processo

para contratação de empresa em andamento. Todavia, até concretizar o

procedimento é inviável que os veículos fiquem sem seguro, haja vista,

trata-se de veículos vinculados a Secretaria de Obras, tratando-se de

maquinários pesados da frota municipal.

Ademais, conforme preceitua o dispositivo legal, além da necessidade de

justificativa compete a autoridade competente a decisáo de aceitar a
justif,rcativa das Secretarias e autorizar a prorrogação.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisáo à autoridade superior.

É o parecer

Nova Santa Bárbara, 10 de outubro de 2023.

Carmen Cottez

Procuradoria Jurídica
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" L54l 20/2í3

Nova Santa Bárbara, lO I lO 12023.

De: Setor de Licltações

Para: Departamento de Contabtlidade

Assunto: Adltlvo ao contrato n" 8912OL8.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentaria para que seja
aditado o contrato no 89 l2Ol8, decorrente do Pregáo Presencial n."
6512018, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERÂIS, inscrita no CNPJ sob no 61.198.16410001-60, cujo objeto é a
contratação de serviços de seguro dos veículos da frota municipal. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administração num valor de $ 12.368129
ldoze mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e uove centavosl.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEkine
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, 'n $.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - rvrvw.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de outubro de2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 15412023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 8912018, decorrente do

Pregão Presencial no 6512018, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob no 61.198.164/0001-60, encaminhar relatorio

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

S\4ú2 eida
Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de lvloares no 222, fone 43,3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
Nome la data

'lóü
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
GNPJ: 6í.1 98.1 64/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 13:44:46 do dia 2110712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710112024.
Código de controle da certidão: 6907.57E3.2C3A.2888
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

al:
Endereço:

6L.t98.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES T238 I CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULO/SP/0120s-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 74/ lO/2023 a t2/ tU 2023

Ce rtif icaçã o N ú me r oz 202310 140033237 08 09 5 87

Informação obtida em 17170/2023 LL;22:28

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verÍficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf. caixa.oov.br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador.isÍ 1 l'l



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
14o TERMO ADITIVO AO CONTRATO Íro 89/2018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA EÁNEINA E A EMPRESA

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ

sob no 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP:

01205905 - Bairro: Campos Elíseos, São Paulo/SP, neste ato representada por sua

procuradora, Sra. Neide Oliveira Souza, inscrita no CPF n" 023.080.959-62, RG n"

28.543.390-8, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 8912018, cujo objeto

é a 'bobertura de seguro para veículos da frota municipal", firmado entre ambos em

0111112018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no 6512018,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do pruzo

de vigência por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2510112024, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no, § 40, inciso ll do artigo 57 da

Lei n" 8.666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFO UNICO - As apólices deverão ter vigência

de 90 (noventa) dias, com início em 08 de novembro de 2023.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 12.368,29 (doze mil, trezentos e sessenta e

oito reais e vinte e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacaoín)nsb.pr.gqv.br' - wrwv.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

)
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - Iicitacaoíg)nsb.pr. gov.br - çr'u,.nsb.pr.gov.br
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r 2.s64.0230.2022610 3.90.39.00.00

t'
0 Do ExercÍcio

loa.oo 

r . 1 0.301 .0330.2022920 3.90.39.00.00
t'

0 Do Exercício

llu 
oo'' . 1 0.301 .0330.2022930 3.90.39.00.00

t'
303 De Exercícios

Anteriores

[u 
oo', . 1 0.301 .o3so.2o22930 3.90.39.00.00

t'
303 Do Exercício

los.oo 

r .08.244.0380. 2033380
ls.s.so.ss.oo.oo

0 Do Exercício

l!, 
oor. ot .244.0400.2033850 .3.90.39.00.00

t'
0 Do Exercício

lo

lt
9. 003. 08.2 43.0430.2034170 .3.90.39.00.000

l'
De Exercícios
Anteriores

lo

lt
9. 003. 08.2 43.0430.2034170 3.90.39.00.00

t'
0 Do Exercício

a
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PREFEITURA MUNICIPAL

CLAUOEMIR VALEBIO

.l )tl 'r n'

.l,rl.,
NOVA SANTA BARB RA

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de outubro de2023.

l,'i;;;;il;;;;il::;;:.'üi""" " @r:emo

Claudemir Valério

Prefeito tttlunicipal

NEIDE OLIVEIRA Assinado deforma

souZA:205408 3'1,Hff ' 
*uot

56851 souZA:2054085685r

ROBERTO DE Assinado de forma

SOUZA digital por RoBERTO DE

DIAS:1 1 583846883 or§:r r se3846883

Neide Oliveira Souza

Porto Seguro Cia de uros Gerais - Contratada

ndade

iciRepresentante da Secretaria Mu de Obras - Fiscal responsável pelo

do contrato

J
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacao(rrnsb.pr.eov.bl' - rvv,w.nsb.pr.gov.br



Ao fiscal de contrato n.8912O18 - termo aditivo
De Lícitação.licitacao@nsb.pr.gov.br>

. : Para Obras <obras@ttsb pr.gov br>

Data 17/10/202311:43

[l t 4u Aditivo contÍaro 89 201 I Porto Seguro -Prazo e valor.pdf(-2oo KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 140 termo aditivo ao contrato n'89/2018, decorrente da Pregão Presencíal n'65/2018, firmado com a empresa PORTO

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'6í.198.164/0001-60, cujo objeto é cobertura de seguro para veículos da frota

municipal, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumídas.

Milena B. Martins

Á-ssessoria Jurídica

.a
t

Att
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PREFE TURA UNIGIPAL,
NO A SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 88/2018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Biírbara, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Obras, AUTORIZO o aditamento

ao contrato n' 88/2018, prorrogando-se seu prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias.

Nova Santa Biírbara, 17 de outubro de2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/OOO1-60
E-mail: liciracao(iDnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár

J



PREFE TURA MU ICIPAL .r Prf:í
-E r,';,

NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 8912018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Biírbara, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Obras, AUTORIZO o aditamento

ao contrato n" 89/2018, prorrogando-se seu prtvo de vigência por mais 90 (noventa) dias.

Nova Santa Barbara, 17 de outubro de2023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(Onsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

2



Nova Santa Bárbara, de de

Assinatura do servidor

oBS: ATENÇÃO PREZADO SERVTDO& O PRESENTE FORMULÁRrO DEVEnÁ SBn

PROTOCOLIZADO EM DUAS VIAS DEIGUAL TEOR.

d
t'l :i ,'
ú.t

Edição: 2566/2023-1031 - Data 1711012023

Referente ao Contrato no 89/2018.

\. REF.: Pregão Presencial n.o 65/2018.

EXTRATO í4" TERMO DE ADITIVO

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa PORTO
SEGURO CtA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob no 6í.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco,
1489 - CEP: 01205905 - Bairro: Campos Elíseos, São Paulo/SP.

OBJETO: cobeÉura de seguro para veículos da frota municipal.
PRAZO DE UGÊNCIA: Por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 2510112024.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURÂ DO TERMO DE ADITIVO:1711012023.

Edição:2566/202}lo4t-oata17t10t2o2:l DISPENSADELICITAÇÃON"20/2023

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova

Santa Bárbara, objeto do protocolo n" 80/2023, referente ao processo de dispensa de licitaçáo, para a

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos, e sendo atendidas

as noÍrnas legais pertinentes e na forma do artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021, caracteiza-se a referida

dispensa de licitação.

Nova Santa Biârbara PP., 17 I l0 12023.

CLA(IDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diárlo OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Binencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br



nr 'X?3í
Edição: 2566/202F1051 - Data 1711012023

EXTRATO í'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 3412023.

REF.: Dispensa de Licitaçáo n.o 0912023.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa CLONE
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.484.20110001-68, com sede na Avenida Paul Harris, 662 Sala 01 - CEP:
86039280 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, Londrina/PR.

OBJETO: prestar à CONTRATANTE serviços de locação de máquinas impressoras multlfunclonais, em regime de
comodato, lncluindo a instalagão.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 1311112023.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen CoÉez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1111012023.

Edição: 2566/202F1061 - Data 1711012023

EXTRATO í8" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 88/2018.

REF.: Pregão Presencial n.o 65/2018.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa GENTE
SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob n'90.180.605/0001-02, com sede na Avenida Carlos Gomes, 350 - CEP:
90480000 - Bairro: Boa Vista, Porto Alegre/RS.

OBJETO: cobertura de seguro para veículos da frota municipal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 90 (noventa)dias, ou seja, até 1810112024.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURiDtCO: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1711012023.

Edição: 2566/202}|071 - Data 171'1012023

REFERENTE P

OBJETO - Registro de preços para eventua! aquisição de cestas básicas, para atender famílias em situagão de vulnerabilidade

socia! temporária, idosos, poÉadores de necessidades especiais e suas famílias.

VALIDADE DA ATA: De 1710412023 a 1610412024.

BENEF]CÁRIA DA ATA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA

CNPJ sob no. 37 .97 4.794/0001 -02

Rua Vincença Goulart de Lima, 1090 - CEP: 86300000 - Baino: Jardim Figueira, Cornélio Procópio/PR

RESPONSÁVEL JURíUCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

Dlárlo Oficlal Eletrônico do MunlcÍplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ô6-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

o

LOTE 1
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PREFEITURA MUNICIPAL
t ,i t', + .:

Àcd'-

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

DE: Secretaria de Obras

O SA AARBR
N" 140t2023

Data:
19t10t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de
prazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato n" 8712018, com vencimento em
2111012023, decorrente do Pregão Presencial n' 65/2018, firmado com a
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no

61.074.17510001-38, cujo objeto é a cobertura de seguro paru veículos e
máquinas pesadas da frota municipal, conforme concordância da empresa
contratada em anexo.

Atenciosamente

v

ha,-k
Nome ra

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
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Àrr,Cotação de Seguro Automals Frota

Dados do Seguro

Vigência: Das 24 horas do dia OBl11l2O23 até as 24 horas do dia 0810212024

Cotação no :'l 2'17 1 0002'1 4499602

Tipo Cálculo: PRAZO CURTO Versão do Cálculo: 2170901

PossuiSegundo Risco: Náo PossuiGatilho: Não

Data de Transmlssão: 1'111012023

Totalde ltens: 13

Dados do Segurado

Nome: PREF MUN NOVASANTABARBARA

GPF/CGG: 95.561.080/0001 -60

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Tipo Pessoa: PESSOA JURIDICA

Ramo deAtividade: 84.11-6-00 -Administragão pública em geral

Dados do ltem Numero do !tem: I

Veículo: 547t23 PC140300 RENAULT- MASTER GRAND FURGAO L2H22.3DCl16V Dies.3p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 20'1412015 0 km: Não Odômetro:0

Categorla Tarlfárla: 94 -AMBUI-ANCIA Uso: 33 -

Qtde. Passagelros.: 3

PIaca: AYJ1534 Chassl:93YMAF4MAFJ300103

Blindagem: Não Nível de Blindagem:

CEP do Iocal onde o veículo pernolta: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus:4

Modalidade de Gontratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota FIsca!:

Data de SaÍda da Concessionária:

O veículo segurado possui dlspositivo anti-fuÉo, rastreador, bloqueador ou tocallzador instalado e ativado?: NÃO

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Limites Máxlmos de lndenlzação R$

100% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

1.442,10

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

5.379,43

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de



ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de reÍerência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro. |) c:

Dados do ltem Numero do ltem: 2

Veículo: 11 97; 3 GM331112 CHEVROLET - SPIN LTZ (Econo.Flex) 1.8 (7 lug.) 8v A/G 4p

Ano Fabrfcação/Ano Modelo: 201612016 0 km: Náo Odômetro: 0

Gategoria Tarifária: 10 - PASSEIO NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passageiros.: 7

Placa: BAU1592 Chassi:9BGJC75E0GB1871'16

Blindagem: Não Nívelde Blindagem:

CEP do Iocal onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatórlo Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Glasse do Bonus:4

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-ÍuÉo, rastreador, bloqueador ou locallzador instalado e ativado?: NÃO

CobeÉuras

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo VeÍculo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio lÍquido total

Limites Máximos de lndenização R$

100% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

s0.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

285,11

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

1

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

3.

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Dados do ltem Numero do Item: 3

Veículo: 42 52;79 P1763671 MERCEDES-BENZ - SPRINTER 51s-CDl 2.2 BI-TB FURGAO (Ex.Longo T.Alto) Dies. 3p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 201512016 0 km: Não Odômetro:0

Categorla Tarifária: 20 - PICKUP PESADA CARGA NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passageiros.: 3

Placa: BAH7450 Chassl:8AC906657GE115856

Blindagem: Não Nível de Bllndagem:

CEP do Iocal onde o veÍculo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatórlo Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus:4



Modalidade de Gontratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro

Data de Saída da Concessionária:

Nro. Nota Fiscal:

O veícuto segurado possul disposltivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou Iocalizador instalado e atlvado?: NÃO

Í, ? 3tí

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA- Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo VeÍculo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Llmltes Máxlmos de lndenlzação R$

100% Fator de Ajuste

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmlo (preço)R$

1.484,23

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

1.844,23

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

'11 .81 5,60

\-

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

Dados do ltem Numero do !tem:4

Veículo: 42501;500 FE030012 MERCEDES-BENZ - LO-g15 4X2 (URBANO)DlES.

Ano Fabricação/Ano Modelo: 200912009 0 km: Não Odômetro: 0

Gategoria Tarifária: 42 - OUTROS Uso: 9 -

Qtde. Passageiros.: 31

PIaca: ARO3602 Ghassi:98M68827298648123

Blindagem: Não Nívelde Bllndagem:

CEP do local onde o veículo pernolta: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatórlo Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus:4

Modalidade de Gontratação: VALOR DETERMINADO

Renavam:

Tabela de Referencia:

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de SaÍda da Concesslonárla:

Veículo possui Gablne Suplementar não original?: Não

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou Iocalizador instalado e ativado?: NÃO

Goberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

Limltes Máximos de lndenização R$

55.580,80

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Prêmlo (preço)R$

533,12

115,00

80,00

35,00



Assistência Caminhão

APP - Morte (por Passageiro)

APP - lnvalidez (por Passageiro)

Extensões de Reboque Caminhão 1000 km

Prêmio líquido total

Gratuit4 .

30.000,00

30.000,00

Contratada

l', tl :'
ú l',

0,00

15,00

15,00

,00

2
fs

893,12

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

7.082,46

Dados do ltem Numero do ltem: 5

Veículo: 547;29 P1811111 RENAULT - MASTER MINIBUS EXECUTIVE L3H2 2.3DCl 16V(16Lug.) Dies. 3p

Ano Fabrlcação/Ano Modelo: 201712018 0 km: Não Odômetro: 0

Gategoria Tarifária: 22-PICKUP PESADA PESSOA NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passagelros.: 16

Placa: BCB3990 Chassi:93YMAFEXCKJ291492

Blindagem: Não Nível de Blindagem:

GEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE COM SINISTRO Classe do Bonus: 2

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substltutlva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Goncesslonária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA- Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo VeÍculo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Llmltes Máximos de lndenização R$

100% Fator de Ajuste

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

3.462,10

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

í 00,00

Numero do ltem: 6

Foram oÍerecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do Íator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de reÍerência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

Dados do ltem

Veículo: 6862;28PC400292 VOLKSWAGEN - KOMBISTANDARD(Escolar) 1.4Mi(TotalFlex)A/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 200812008 0 km: Não

Categoria Tarifária: 14 - PICKUP LEVE NACIONAL Uso: 2 -

3.822,1

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

6.079,29

Odômetro:0



Qtde. Passageiros.: 15

Placa: AQE1328

Blindagem: Não

CEP do Iocal onde o veÍculo pernoita: 86250-000

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro

Data de Saída da Concesslonárla:

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Í7
Chassl: 9BWMF07X49P001 486

NÍvelde Bllndagem:

CIdade: NOVA SANTA BARBARA

Classe do Bonus:4

Nro. Nota Fiscal:

U.F: PR

\,

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Limites Máximos de lndenização R$

't00% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

462,10

1í 5,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

100,00

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenizaçâo: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

822,10

Franquia(s)

Casco; Normal

Valor - R$

3.1s0,00

Dados do ltem Numero do Item:7

VeÍculo: 68 62;29 PC400302 VOLKSWAGEN - KOMBI STANDARD(Lota?o?úo) 1.4Mi(TotalFlex)A/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 201212012 0 km: Não Odômetro:0

Categoria Tarlfária: 14 - PICKUP LEVE NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passageiros.: 12

Placa: AVl4591 Ghassi: 98WMF07X70P029631

Blindagem: Nâo Nívelde Blindagem:

CEP do Iocal onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tlpo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO CIasse do Bonus:4

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concesslonária:

O veículo segurado possul dlspositlvo anti-furto, rastreador, bloqueador ou locallzador instalado e ativado?: NÁO



Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio lÍquido total

Limites Máximos de lndenização R$

100% Fator de Ajuste

l oo.ooo,oo i:'

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

462,'10

Í. ?:r" 11s,oo

80,00

35,00

0,00

0,00

í 5,00

15,00

Franquia(s)

Casco: Normal

Valor - R$

3.150,00

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor quê constar na tabela de reÍerência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

Dados do Item Numero do Item: 8

Veículo: 13 2; 5 P1590240 CITROEN - BERLINGO FURGAO 1.6 16v (Flex) Á/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 201812019 0 km: Não Odômetro:0

Categoria Tarifária: 14 - PICKUP LEVE NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passagelros.:2

Placa: BCV6J93 Chassl:8BCGCNFN8KG510393

Blindagem: Não Nívelde Bllndagem:

CEP do Iocal onde o veículo pernoita: 86250-000 Gidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 3

Modalldade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutlva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota FIscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-fuÉo, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo VeÍculo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Limltes Máxlmos de lndenlzagão R$

100% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmlo (preço)R$

2.762,10

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

100,00

3.122,10

Franquia(s) Valor - R$



Casco: Normal

Foram oÍerecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da oconência do

sinistro.

Dados do ltem Numero do ltem: 9

Veículo: 68 517; 520 FE901009 VOLKSWAGEN - Volksbus 8.160 Volksbus 8.160 OD 3.8

Ano Fabricação/Ano Modelo: 202212023 0 km: Não Odômetro: 0

Categoria Tarifária:42 - CAMINHAO PESADO NACIONAL Uso:9 -

Qtde. Passageiros.:31

Placa: SEF3B29 Chassi:9532m52p8pÍ041532

Blindagem: Não NÍvel de Blindagem:

CEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 3

Modalidade de Contratação: VALOR DETERMINADO

Renavam:

Tabela de Referencia:

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

Veículo possui Cabine Suplementar não original?: Náo

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

2arlfr-
L í;: ' s'ooo,oo

Valor - R$

13.055,00

Franquia(s)

Casco: Normal

Dados do ltem Numero do Item: 10

Veículo: 42 244;12 CA80M68 MERCEDES-BENZ - ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 5) Dies. 2p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 201912020 0 km: Não Odômetro: 0

Categoria Tarifária:42 - CAMINHAO PESADO NACIONAL Uso:4 -

Qtde. Passageiros.: 3

Placa: BDZ'1C57 Chassl: 98M958170181633í5

Blindagem: Não Nível de Blindagem:

CEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 3

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

4.428

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA- Danos Morais / Estéticos

Assistência Caminhão

APP - Morte (por Passageiro)

APP - lnvalidez (por Passageiro)

Prêmio líquido total

Limites Máximos de lndenlzação R$

220.000,00

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Prêmio (preço)R$

4.168,67

115,00

80,00

35,00

0,00

15,00



Tabela de Referencia: FIPE ,i Pl i\ :
Tabela Substitutiva: Molicar- Revista do Carro Nro. Nota Fiscal: - - À r t

Data de Saída da Concessionária:

Veículo possui Cabine Suplementar não original?: Não

O veículo segurado possul dlspositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou tocallzador instalado e ativado?: NÃO

892,10

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA- Danos Morais / Estéticos

Assistência Caminhão

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque Caminhão 1000 km

Vidros Básico

Prêmio lÍquido total

Franquia(s)

Casco: Normal

Para-brisa / Traseiro

Limites Máximos de Indenlzagão R$

100% FatordeAjuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

100.000,00

100.000,00

Contratada

Contratada

Prêmio (preço)R$

462,10

115,00

80,00

35,00

0,00

15,00

15,00

100,00

Valor - R$

18.031 ,85

365,00

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Dados do Item Numero do Item: íí
Veículo: 21 67;8 FD215332 FORD - KA+ SEDAN 1.5 SE 12V (Flex) (Aut.) ÁJG 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 202012020 0 km: Não Odômetro:0

Gategoria Tarifárla: 10 - PASSEIO NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passageiros.: 5

Placa: BE|8C33 Chassi:9BF2H54S718021514

Blindagem: Não Nívelde Blindagem:

GEP do local onde o veículo pernolta: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO CIasse do Bonus: 3

Modalldade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concesslonária:

O veículo segurado possui dlspositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Goberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Limites Máximos de lndenlzação R$

1007o Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Prêmio (preço)R$

962,10

115,00

80,00

35,00

0,00



Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Vidros Básico

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Gratuita

100.000,00

100.000,00

Contratada

Contratada

i?,10
0,00

1s,00

15,00

70,00

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenizaçáo: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Dados do Item Numero do ltem: 12

Veículo: 687'l;76 V\ /419612 VOLKSWAGEN - SAVEIRO ROBUST 1.6 8v(GO)(T.Flex)(C.Sim) NG 2p

Ano Fabrlcação/Ano Modelo: 202012021 0 km: Não Odômetro: 0

Categoria Tarifária: 14 - PICKUP LEVE NACIONAL Uso: 2 -

Qtde. Passageiros.: 2

Placa: BEE7F82 Chassi:98WJB45U4MP004086

Blindagem: Não Nível de Blindagem:

CEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cldade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO CIasse do Bonus: 3

Modalidade de Gontratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concesslonárla:

O veículo segurado possui dispositivo anti-fuÉo, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

1.392,10

Franquia(s)

Casco: Normal

Para-brisa / Traseiro

Valor - R$

2.644,00

250,00

1.192,1

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA- Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA- Objetos Transportados pelo Veículo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Vidros Básico

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio lÍquido total

Llmltes Máximos de lndenlzaçáo R$

100% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

100.000,00

100.000,00

Contratada

Contratada

Prêmio (preço)R$

762,10

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

70,00

Franquia(s)

Casco: Normal

Para-brisa / Traseiro

Valor - R$

3.669,00

200,00



Foram oÍerecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do,
':? . il

et:
sinistro.

Dados do ltem Numero do ltem: í3

Veículo: 54 14; 53 RN519'100 RENAULT - SANDERO ZEN 1.6 16v Sce 16v (Flex) Á/G 4p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 202012021 0 km: Não Odômetro: 0

Gategorla Tarifárla: 10 - PASSEIO NACIONAL Uso:2 -

Qtde. Passageiros.:5

Placa: GKG4|54 Chassl: 8A158RZHSML395312

Blindagem: Não Nívelde Bllndagem:

CEP do local onde o veÍculo pernoita: 86250-000 CIdade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatórlo Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 3

Modalldade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Renavam:

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutlva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Flscal:

Data de SaÍda da Concesslonária:

O veículo segurado possul dtspositivo anti-furto, rastreador, btoqueador ou tocatizador instalado e ativado?: NÃO

Goberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA- Danos Morais / Estéticos

RCFA- Objetos Transportados pelo Veículo

Assist. AutoMais 250Km

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Vidros Básico

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Limites Máxlmos de lndenlzagão R$

100% Fator de Ajuste

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

100.000,00

100.000,00

Contratada

Contratada

Prêmlo (preço)R$

762,10

115,00

80,00

35,00

0,00

0,00

15,00

15,00

70,00

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Formas de Pagamento

Gondiçóes:

1.192,10

Franquia(s)

Casco: Normal

Para-brisa / Traseiro

Valor - R$

3.340,00

'195,00

22.870,03

Prêmio do Seguro

Prêmio Llquido Tota!(R$):

22.870,03

Prêmio TotalAdic. Frac. (R$):

0,00

Custo Apólice (R$):

0,00

roF (R$):

0,00

Primeira Parcela (R$): Demais Parcelas (R$): Total(R$): Taxa de Juros:



í FCA

1 FCA + 1 Íicha (sem juros)

1 FCA + 2 Íichas (sem juros)

1 FCA+ 1 debito

l FCA+2debitos

1 FICHA- S/ENTRADA

2 FICHA- S/ENTRADA

22.870,03

11.435,01

7.623,35

11 .435,01

7.623,35

22.870,03

11.435,01

0

11435,02

7623,34

11435,02

7623,34

0

11435,02

22.870,03

22.870,03

22.870,03

22.870,03

22.870,03

22.870,03

22.870,03

0,00%

q,00%.

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

i?

Características da Frota

Quantidade de Itens a sêrem segurados: 13

Responsável Pagamento Apóllce :

PossuiVeículo de Uso Particular? NÃO

Existe Manutenção Preventiva? SIM

Veículo possui logotipo e/ou telefone? NÃO

Maior Circulação Em Vias: Estradas

Tipo de Carga TranspoÉada:

Corretor é detentor da conta? SIM

Tipo da Frota: Propria

Existe Programa de Gerenciamento de Rlsco? NÃO

Punição para Fucionário? NÃO

Participação Franquia? NÃO

Gláusulas especlals e/ou partlculares

DECI.ARA-SE PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS QUE NESTAAPÓLICE:

. O RISCO 05 TRATA-SE DE ÔNIBUS COM 31 LUGARES. MODELO: M-BENZ / 10.915 DIES / 2009-2009.

TODOS OS RISCOS POSSUEM COBERTURA DE EXTENSAO ILIMITADA

Dados da Goncorrência

Seguradora:

Comissão:0

Prêmio:0,00

Observações: 0

Dados do Grupo

CNPJ: Nome:

Negócio

Código Negócio: Código Dlstribuição:

Dados do Corretor:

Código interno e nome: 106367 - EMISSÃO SEM CORRETOR

21 3590900900900685 Código SUSEP: 00000999990006 Telefone

Endereço Completo: DAS NACOES UNIDAS 1426'1 VILA GERTRUDES 04794000 SAO PAULO

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições

contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas

no art. 40, § 1o, da referida Resolução.

Outras modalidades de remuneração pós-fixadas poderão se aplicar ao relacionamento entre a seguradora e o intermediário,

conforme eventuais políticas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciente e que foram integralmente

cumpridas as regras de conduta que devem ser praticadas pelos corretores de seguros e demais intermediários no

relacionamento com o cliente previstas nas legislações vigentes, especialmente sobre as informações mínimas que devem ser

disponibilizadas antes da aquisição do produto de seguro.

Cálculo nro. 12171000214499 Versão da Cotação 2 impresso em 18Í102023 02:37:0 V. 2'17090"1

Código Mapfre: 106367 1217 100021 4499602

Observação



PREFEITURA MUN CIPALwww í ?tl3

coRREsponoÊwclA TNTERNA N" Lsz l2o2g

Nova Santa Bárbara, 19ltO 12023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditlvo ao contrato no 8712í)18.

Senhor Contador:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja
aditado o contrato no 87 l2ol8, decorrente do Pregáo Presencial n."
6512018, f,rrmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4.,
inscrita no CNPJ sob no 6t.074.175/0001-38, cujo objeto é a contrataçáo de
serviços de seguro de veÍculos da frota municipal. O aditivo acarretará
custos adicionais para Administraçáo num valor de R$ 22.87OrO3 (vinte e
dois mil, oitocentos e setenta reais e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEfaine L
Setor Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - rvrvrv.nsb.pr.p.ov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 19 de outubro de 2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 15712023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 8712018, decorrente do

Pregão Presencial no 65/2018, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

,n J,, :\.

-ü. r l'

I

(/
Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:

datalaNom e
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PREFEITUR,A MUNIGIPAL, I 8l i. i''
À ítNOVA SANTA BARBARA

soLrcrrAçÃo DE PARECER JURíOICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 87/20í8

REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 8712018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos

e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob no 61.074.175/0001-38, com

vencimento em 2111012023, paÍa prorrogação do p,azo de vigência por mais 90

(noventa) dias, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e previsão

constante na cláusula décima do contrato. O aditivo acarretará custos adicionais

para Administração num valor total de R$ 22.870,03 (vinte e dois mil, oitocentos e

setenta reais e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 19 de outubro de 2023.

Atenci

Elaine G na

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNIClPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 87 12018 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURO PARA VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DA FROTA

MUNICIPAL

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" O87 12018, que tem por objeto a contratação de serviços

de seguro para veículos e máquinas pesadas da frota Municipal, firmado

entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o n." 6l.O74.I75lOOO1-38.

A Secretaria solicitante justiÍica a necessidade de aditamento de prazo no

contrato mencionado por mais 90 (noventa) dias, e o custo adicional para

a Administração Pública perfaz o montante de R$ 22.870,03 (vinte e dois

mil, oitocentos e setenta reais e três centavos) usando a prerrogativa do

art.57 da Lei 8.666193.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada que se encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei no

8.666193, eu€ assim prevê: A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei

Íicará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

II - prestaçáo de serviços a serem executados de forma contínua, gue

poderão ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

2 t'lI-liú



PREFEITURA MUNICIPAL

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de

contratos de seguro é polêmico.

O art. 62, § 3o, inc. I, da Lei no 8.666193 delimita o regime jurídico

aplicável aos contratos celebrados pelo Poder Público de conteudo

eminentemente privado, neles se inserindo aqueles cujo objeto seja

seguro, em face de expressa previsão legal:

Art.62. (...)

§ 3" Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais norrnas

gerais, no que couber:

I - aos contrqtos de seguro, de financiamento, de locaçã-o em que o Poder

hiblico seja locatdio, e aos demaís a4o conteúdo seja regido,

predominantemente, por norrna de direito piuado. (Grifamos.)

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: " a regra disciplina a

hipotese em que a Administraçdo Pública particípe dos contratos ditos de

direito priuado. ?cÍs contratos, no dlreito prlaado, apresentam
cdracteres prôprtos e não comportam que uma de suas partes
elrerçd q.s prerrogqtiuas dtrlbuída.s pelo reglme Jurídtco de dlreito
públlco, à Administraçõ.o. (JUSTEN FILHO, 20 1 0, p. 76 1.)"

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados

pela Administração não podem ser classiÍicados como contratos

administrativos propriamente ditos, uma vez que sáo regidos

predominantemente pelas regras do direito privado e pelas condições

fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um
regime jurídico próprio e assumir características peculiares do direito
privado que se permitiria afastar desses ajustes a disciplina contida no

inc. II do art. 57 da Lei n" 8.666193. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por

meio das quais "o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio,

NOVA SANTA BARBARA
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a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa,

contra riscos predeterminados" (art.757 do Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de

seguro e os demais contratos de prestaçáo de serwiços ajustados pela

Administraçáo que permitisse tomá-los como de mesma espécie ou

espécies de um mesmo gênero. Significa dizer que, por esse motivo, tais

contratos devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio. Na

realidade, esses contratos sáo privados, sendo-lhes aplicadas apenas as

normas gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com

o regime jurídico próprio incidente sobre a contrataçáo.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria

possível aÍirmar que eles náo se submetem à regra inscrita no caput e nos

incisos do art. 57 da Lei de Licitações, mas apenas à norma geral f,rxada

pelo § 3" do art. 57 da Lei n" 8.666/93, segundo a qual "é vedado o

contrato com prazo de vigência indeterminado". Nesse sentido é o

entendimento defendido pela Advocacia-Geral da União no Parecer no

06 I 20 1 s / CPLC / DEPCONSU/ PGF/AGU :

V. O contrato de seryro é um contrato priuado, mesmo quando firmado com

a Admínistraçã.o Pttblica, e serã.o aplicadas norrnas de direito piuado
correlatas, mas que deue obseruar, quando possíuel, qs regras dos artigos

55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc.

I do § 3". do art. 62, da mencionada lei.

W. Mesmo sendo um contrato priuado, ndo sdo afastadas as regras legais

a respeíto da necessidade de licitaçao e renouaçdo contratual para efetiuar
a contrataçdo do seguro ueiqtlar.
WI. Por se tratar de uma noua contrataçdo, a autorizaçã.o legal de

renouaçã"o atua como uerdadeira causa legal de contratação direta sem

licitaçdo de contratos de exeatçã.o de seruiços continuados, caso esta seja

a forma mais uantajosa para a administração.

WII. Como nã.o hd. uma causa expressa de dispensa de licitaçdo para os

contratos de seguro - diferente do caso de locaçã.o pela Administraçdo (art.

24, X, Lei 8666) -, o inc. II do art. 57 da LLC funciona como autorizaçõo
legal de noua contratação direta sem licitaçã.o com o ahtal contratado,
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NOVA SANTA BARBARA

deuendo ser aplicados os temperamentos prôprios aos contratos de direito
príuado.

X. O contrato de seguro ueianlar preenche os requisitos para configurd"-lo

como seruiço continuado 0 necessidade permanente e contínua da
Administraçdo a ser satisfeita com a prestação do seruiço; (ii) exeançã.o de

fonna contínua; (iii) de longa duraçã.o; e (iu) possibílidade de que o

fracionamento em pertodos uenha a prejudicar a exeançõ.o do seruiço.

X. Por ser um contrato de direito priuado, nã.o se aplica ao contrato de

seguro de ueíqtlo contratado pela Administraçã.o o prazo de renouações do

inc. II do art. 57, da Lei de Licitações.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas

da Uniáo no Acórdão n" 60012015, Plenário, no qual se concluiu que o
contrato de seguro é um contrato de serviço continuado, devendo ser

observado o inc. II do art. 57 daLLC, com a ressalva de que náo se aplica,

nesse caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, por se tratar de

contrato de direito privado firmado com a Administração.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o

contrato de seguro comporta soluçáo que pode ser configurada como

contínua, de modo que isso admitiria a contratação sucessiva com base

no art. 57, ínc.II, da Lei n" 8.666193, sem que, contudo, fosse imposto o

limite de 60 meses.

No caso em apreço, verifica-se que o prazo de 60 (sessenta) meses contido

no artigo 57, inc. II da Lei 8.666/93 findou, apesar disso, preceitua o

artigo 57, § 4 da lei 8.666193, gue em casos excepcionais, com

justificativa e autorízaçáo da autoridade competente o prazo pode ser

prorrogado por mais 12 (dozel meses. Segue abaixo o dispositivo legal:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficard adstrita d

uigência dos respectiuos créditos orçamentdrios, exceto quanto aos

relatiuos:

il - à prestação de seruiços a serem exeqttados de forma contínua, que

poderão ter a sua duraçã.o pronogada por iguais e sucessiuos períodos



PREFEITURA MUNICIPAL

h
Carmen Cortez
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NOVA SANTA BARBARA

com uistas à obtenção de preços e condições mais uantajosas para a
administraçdo, limitada a sessenúa meses;

§ 4o Em caráter *,cepclonal, deuidamente justificado e mediante

autorizaçõ.o da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput

deste artigo poderd ser prorrogado por até doze meses.

Como justificativa o Setor de Licitaçáo informou a existência de processo

para contrataçáo de empresa em andamento. Todavia, até concretízar o

procedimento é inviável que os veículos Íiquem sem seguro. A Secretaria

de Obras também pontuou a cláusula décima do contrato.

Ademais, conforme preceitua o dispositivo legal, além da necessidade de

justificativa compete a autoridade competente a decisáo de aceitar a
justificativa das Secretarias e autorízar a prorrogaçáo.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 20 de outubro de 2023.

/l/V

Assessoria Jurídica Procuradoria Jurídica
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 8712018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bârbaru, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer jurídico e justificativa da Secretaria Municipal de Obras, AUTORIZO o aditamento

ao contrato n' 8712018, prorrogando-se seu prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias.

Nova Santa Bárbara, 20 de de2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaorZDnsb.rrr'.qov.br - Nova Santa Biírbara - Paraná

I



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITTVA GOM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À OíUOA ATTVA DA UN!ÃO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.07 4.17 51000í -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 1410712023 <hora e data de Brasília>.
Válida
Código 881F.8159.3711.6214
Qualquer invalidará este documento.

7do
t2024.

controle da
OU



1911012023, 15:34 Consulta Regularidade do Empregador

'1r t Fl 
''1"À ú r' ,.

V*ltar lrnprimir

* A,I}iA E(:üNút l íCA FE tlE R.À L-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

6L.074.t75/0001-38

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 AI.A A / VIIá GERTRUDES /
sAo PAULO / SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig o FGTS

Validade: t2/L0/2023 t0/7u202

Certificação Número: 1200355 182907838

Informação obtida em L9ll0/2023 L5:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.oov. br/consultacrf/oaoes/consulta Emoreoador.isf 111
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NOVA SANTA BARBARA
90 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 8712018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPTO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no

61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas,14.261, Andar 29,

Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato

representado por seu procurador, Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF

n' 219.802.708-99, RG n' 29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o

Contrato n.o 8712018, cujo objeto é a "cobertura de seguro para veículos da frota

municipal", firmado entre ambos em 2511012018, referente ao Processo Licitatório

Pregão Presencial no 65/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 1810112024, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no, § 40, inciso ll do artigo 57 da

Lei n" 8.666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFO UNICO - As apolices deverão ter vigência

de 90 (noventa) dias, com início em 0811112023 até 0810212024.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 22.870,03 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta

reais e três centavos).

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222,Cen,Í.o, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(runsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

j



PREFElTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CLAUSULA TERCETRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 20 de outubro de2023.

I
d
{'-ll
d t' i

CLAUDEMIR VALERIO

Mgr&ÍFadt/ilI.&al{J @*uro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222,Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacao(runsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.nr.gov.br

DOTAÇÕES
Natureza da
despesa

160 lOZ.OOt.O4.122.OO3O.2OO2 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

400
los. 

oo r .04.1 22.oo7o.2006 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios
Anteriores

4OO lOg.OOr .04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

560 lO+.00r.06.125.0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

840 lOS.OOr .15.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1850 IOO.OOZ.r2.361.O21O.2015 146 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2610 IOO.OOO.r2.364.0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2920 lOe.OOr.1O.3o1 .0330.2024 0 3.s.90.39.00.00 Do Exercício
2930

loa.oor 
. 1 o.3o 1 .0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2930 lOa.OOr .10.301 .0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3380 lOg.OOr .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
4170

los. 

oos. oa .243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios
Anteriores

4170 IOS.OOS.OA.243.O43O.2O37 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

i
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NOVA SANTA BARBARA

ALEXANDRE PONCIANO
Assinado de forma digital por
ALEXANDRE PONCIANO

S E R RA: 2198027 0899 SERRA:21 e802708ee
Dados: 2023.10.3 1 08:00:46 -03'00'

Alexandre Ponciano Serra

Mapfre s S.A. - Contratada

Representante da Secretaria de ,do

ndade

Trabalho e Geração de Empregos -
Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara, Paraná -
E-mail - licitacao(ainsb.pr. gov.br - rvrvw.nsb.nr. gov. br



ao fiscal de contrato n" 8712018 - aditivo
Dê Licitação.lícilacao@nsb.pr.gov.br>

Para 0bras <obras@rrsb.pr.gov.br>

Dala 20/101202309:47

[l oo lditivo Contrato 87 2O1B Mapfre - Prazo e Valor.pdf (-199 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n' 8712018, proveniente do Pregão PresencÍal n" 65/2018, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS

GERA|S S.A, inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-30, cujo objeto é cobertura de seguro para veículos da frota municipal, a fim de que o

mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Milena B. Maíins

Assessoria Jurídica

- t 
'.'..'-

Att

\-
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Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Membro

Ediçáo: 2569/202}:1021 - Data 201'1012023

EXTRATO 90 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 87/2018.

REF.: Pregão Presencial n" 65/2018.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob

o n'95.561.080i0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n" 61.074.17510001-38, com sede na Avenida das

Nações Unidas, 14.261, Andar 29,SalaA - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: cobertura de seguro para veículos da frota municipal.

- VALOR DO ADITIVO: R$ R$ 22.870,03 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta reais e três centavos).

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVBI JURÍDICO : Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n' 22.932.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2011012023.
Edição: 2569/2023-1031 - Data 201 I 012023

RESOLUÇÃO CVrOpr/NSB No 002/2023

SÚVfUf,A: Dispõe sobre a ADESÃO do repasse de recursos na modalidade fundo a fundo referente ao incentivo
do projeto Paraná Viaja Mais 60, promoção e fomento ao turismo, lazer e cultura em prol da garantia de direitos

da população idosa - Deliberação n' 02412023-/PR e aprovação do Plano de Ação.

Considerando a respectiva deliberação de sua plenária, ocorrida na primeira Reunião Ordinária do Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, realizada na data de l9 de outubro de 2023;

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso de suas atribuições
previstas na Lei Municipal no 853, de 30 de Maio de 2017,

RESOLVE:

Art. 1o. Aprovar a Adesão alusiva ao repasse de recursos no montante de R$ l0.l15,00 (dez mil cento e quinze

reais), do Projeto Viaja Mais 60, promoção e fomento ao turismo,lazer e cultura em prol da garantia de direitos
da população idosa - Deliberaçáo n" 024/2023-/PR.

Art.2o. Aprovar o Plano de Ação referente a execução de ações, projetos e programas voltados ao Projeto Viaja
Mais 60 de acordo com as conforme diretrizes elencadas na Deliberação no 024/2023-lPR.

Art. 3o. A presente resolução entre em vigor na presente data.

Diário Oficlal Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfrodo Bittencourt dê Moraes n'222 - Cêntro

Fone/Fax: (43) 326Ê81 00
E-mail: dlariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

ã-.,

\,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA1,]' 
-

GORRES PON OÊI.IC IA I NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 270t2023

DATA: 2410812023

ASSUNTO: Solicitação de exclusão de veículo

Mediante autorização desta Secretaria Municipal Saúde, solicito a

exclusão do veículo VAN Placa BCB-3990 da seguradora MAPFRE SEGUROS

GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n'61.074.17510001-38, contrato n" 8712018,

apólice no 2135000122231 .

Atenciosamente,

Secretária de Saúde

L(roB rGzRecebido por:
Data

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, a(43.3266.1222) CNPJ no 95.561 .080/0001-60
E-mail: omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPO OÊUC N NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 271t2023

DATA: 24108123

ASSUNTO: lnclusão de Veículo no Seguro

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a

inclusáo no seguro já existente do veículo RENAULT MASTER VAN com

acessibilidade de í cadeirante, capacidade para 10 pessoas ano 2023 ZERO km,

CHASSI no 93YF62008RJ624172, adquirido através da Emenda Parlamentar no

81000792. Conforme nota em anexo.

Atenciosamente,

uza
Secretária de Saúde

IRecebido por:
Nome

./,'(Á1

Data

Rua Antonio Jaoquim Rodrigues no 549, E(43.266.8050) CNPJ no 08,854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEíCULO - DIGITAL

CóDIGo RENAVAM

0 1355 93 9990
PLACA ExERCÍCrO

2023SER9B57
ANO FABRTCAçÃO

2023
ANO MODELO

2024
NÚMERo oo cRv

233799727566

I

.9

cl
CLo
Eo
4)!
oU
dg
o
o
op
@

cÔDrGo DE SEGURANçA Do ctâ

856118 634 66

CAT

***
MARCA/ MODELO / VERSÃO

IENAUI,T/!{ASTER EEOR!,ÍA . ES
ESPÉCIE / TIPO

PÀSSÀGETRO MICROONIBUS
PLACAANÍERIOR / UF

* * *** **/**
CHASSI

93YE62008RJ624t72
COR PREOOMINANTE

BRA!{CA

COMSUSTIVEL

DTESEL

',,it_tr:;: IVA DO BRASIL
àttr..l
\TfIa SITO - DENATRAN

gpuH

4 Í'1"-1
CATEGORIA

OEICIÀL
crr&oroP Ú

**
PorÊNcrA/ctLtNDRADA

L36Cv/2299
PESO BRUTO TOTAL

3.5
MOTOR

M91C704C2202]-4
CMT Etxos

25.5
CARROCERIA

NãO APLICAVEL
NOME

MUNTCIPIO DE NOVA SAI{TA BARBÀRA

I cpplcttpj
I

I 9s. s61.080/0001-60
LOCAL

NOVA SÀIiITA BARBARA PR

DATA

22/08/2023
ASSINAOO DIGITATMENTE PELO OEÍMN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT. TARIF

*
DATA OE QUITAçÃO

*
PAGAMENTO

lconúlrtce ! nnncer.noo

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDo NAooNAL oE sAúoE (Rt)

*

cusÍo 00
B[HEÍE (R3)

*

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (Rr)

*

REPASSE oBRTGATôRto Ao
DEPARÍAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSrro (Rí)
*

VALOR DO rOF (Rt)

*

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (R')

*

oBSERVAçõES DO VEÍCULO

ACESSIBTLIDADE H

MENSAGENS DENATRAN

.CARTEIRA
DIqITALDE
TRANSITP
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3110812023, 14:25 mapfreconnect.com.br/Mapfre.Connect. Endosso/Reports/lmpressaoWebForm.aspx?load= 1

Cotacao de Seguro Automais Frota

Endosso de Substituição de Riscos
lf'

li

Dados do Seguro

Vigência: Das 24 horas do dia 30lOBl2O23 até as 24 horas do dia 0811112023

P roposta : 321 7 I 00021 4002902

Tipo Cálculo: ANUAL Versão do Cálculo: 2170901

Possui Segundo Risco: Não Possui Gatilho: Não

No da Apól ic e: 21 350001 2223 1

Data do Cálculo: 3010812023

Total de ltens: 13

Dados do Segurado

Nome: PREF MUN NOVA SANTA BARBARA

cPF/GNPJ: 95.561.080/0001-60

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Tipo Pessoa: PESSOA JURIDICA

Atividade: Administração pública em geral

t,, 2

Dados do ltem Numero do ltem: 5

Veículo: 54:7:24 PC140310 RENAULT- MASTER FURGAO L1H1 2.3DCl 16V Dies.3p

Ano Fabricação/Ano Modelo: 202312024 0 km: Não Odômetro: 0

Gategoria Tarifária: 94 - AMBULANCIA Uso: 33 - AMBULANCIA

Qtde. Passageiros.: 3

Placa: SER-9B57 Chassi:93YF62008RJ624172

Blindagem: Não Nívelde Blindagem:

GEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 3

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, btoqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Franquias(s)

Casco: Normal Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

Valor - R$

32.037,35

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Limites Máximos de lndenização R§

Fator de Ajuste 100%

200.000,00

200.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

1.145,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.145,44

https://www.mapfreconnect.com.br/MapÍre.Connect. Endosso/Reports/lmpressaoWebForm.aspx?load=1 1t2



3110812023, 14:25

VISTORIA PRÉVIA OBRIGATÓRIA

Formas de Pagamento

Condiçóes:

1 FCA

1 FCA+ 1 ficha (semjuros)

1 FICHA- S/ENTRADA

Primeira Parcela (R$):

R$ 1.145,44

R$572,72

R$ 1.145,44

Demais Parcelas (R$)

R$ 0,00

R$ 572,72

R$ 0,00

mapfreconnect.com.br/Mapfre.Connect. Endosso/Reports/lmpressaoWebForm.aspx?load= 1

if. .' 'r 
*t

4l

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de reÍerência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Total(R$):

R$ 1.145,44

R$ 1.145,44

R$ 1,145,44

Taxa de Juros:

0,00%

0,00%

0,00%

Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido Total(R$):

1.145,44

Gusto Apólice (R$):

0,00

toF (R$):

0,00

Prêmio Total:

1.145,44

CIáusulas especiais e/ou particulares

Dados do Corretor:

Código interno e nome: 106367 - EMISSÃO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 21 3590900900900685 Código SUSEP: 00000999990006

Endereço Completo: DAS NACOES UNIDAS 14261 VILA GERTRUDES 04794000 SAO PAULO

Telefone:

Observação

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislaçáo vigente, dei cumprimento integral às disposições

contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações

previstas no art.4o, § 1o, da referida Resolução.

Outras modalidades de remuneração pós-Íixadas poderão se aplicar ao relacionamento entre a seguradora e o

intermediário, conforme eventuais políticas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciente e que foram

integralmente cumpridas as regras de conduta que devem ser praticadas pelos corretores de seguros e demais

intermediários no relacionamento com o cliente previstas nas legislaçóes vigentes, especialmente sobre as informações

mínimas que devem ser disponibilizadas antes da aquisição do produto de seguro.

Cálculo nro. 321710002140029 Versão da Cotação 02 impresso em 3110812023 14'.24:OO V. 217090'l

https://www.mapfreconnect.com.br/Mapfre.Connect. Endosso/Reports/lmpressaoWebForm.aspx?load=1 212

Adic. Frac. (R$):

0,00
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NOVA SANTA BARBARA
GORRESPON OÊI,ICIA I NTERNA

DE: Secretaria Municipa! de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 337t2023

DATA: 2510912023

ASSUNTO: Solicitação de retificação da C|27012023

v

Mediante autorização desta Secretaria Municipal Saúde, solicito a

retificação da Cl no 27012023, a qual solicita a exclusão do veículo VAN Placa BCB-

3990 da seguradora MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., sendo o veículo RENAULT

MASTER 2.3 GRAND DC! F. VITRE 16VANO 201812018 placa BCO-0467.

Atenciosamente,

de Saúde

2ç,o7t?oRecebido por:
me Data

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A(33266.1222) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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Cotacao de Seguro Automais Frota

Endosso de Substituição de Riscos

c

,Dados do Seguro

Vigência: Das 24 horas do dia 09111t2023 até as 24 horas do dia 2510912024

' Proposta: 3217 10002148187 02

Tipo Cálculo:ANUAL Versão do Cálculo: 2170901

Possui Segundo Risco: Não PossuiGatilho: Não

No da Apólice: 2135000165431

Data do Cálculo: 0911112023

Totalde ltens: 3

Dados do ltem

Veículo: 54;7;22PC140290 RENAULT - MASTER EXTRA FURGAO L3H2 2.3DCl 'l6V Dies. 3p

Numero do ltem: 2

- Ano Fabricação/Ano Modelo: 202312024 0 km: Não Odômetro: 0

Categoria Tarifária: 94 - AMBUI-ANCIA Uso: 33 - AMBULANCIA

Qtde. Passageiros.: 3

Placa: SER-9857 Ghassi:93YF62008RJ624172

Blindagem: Não Nívelde Blindagem:

CEP do local onde o veículo pernoita: 86250-000 Cidade: NOVA SANTA BARBARA U.F: PR

Obrigatório Rastreador: Não

Tipo de Seguro: RENOV. MAPFRE SEM SINISTRO Classe do Bonus: 5

Modalidade de Gontratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Tabela de Referencia: FIPE

Tabela Substitutiva: Molicar - Revista do Carro Nro. Nota Fiscal:

Data de Saída da Concessionária:

O veículo segurado possui dispositivo anti-fuÉo, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: NÃO

Dados do Segurado

NoMe: PREF MUN NOVA SANTA BARBARA

CPF/CNPJ: 95.561.080/0001 -60

Tipo de Segmento: 100 - NEGOCIO PUBLICO

Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA- Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência Automais

APP - lnvalidez (por Passageiro)

APP - Morte (por Passageiro)

Extensões de Reboque ilimitado

Prêmio líquido total

Franquias(s)

Casco: Normal

Tipo Pessoa: PESSOA JURIDICA

Atividade: Administração pública em geral

Limites Máximos de lndenização R$

Fator de Ajuste 100%

100.000,00

100.000,00

30.000,00

Gratuita

Gratuita

30.000,00

30.000,00

Contratada

Prêmio (preço)R$

1.184,52

0,00

0,00

0,00

0,00

1.184,52

Valor - R$

38.183,97

000

000

00

000

0

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

httns'//www manfrenonnecl com hr/Àrtanfre,Cônncí:l Fndosso/Rcnorts/lmnressaoWehForm asnx?load=í 112
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VISTORIA PRÉVIA OBRIGATÓRIA

Foram oferecidas ao Segurado as modalidades de indenização: Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado, tendo ele

, optado pela modalidade Valor de Mercado Referenciado. O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de

ajuste, contratado pelo Segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência, a ser utilizada na data da ocorrência do

sinistro.

Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido Total(R$):

1.184,52

Adic. Frac. (R$):

0,00

Custo Apólice (R$):

0,00

toF (R$):

0,00

Prêmio Total:

1.184,52

de Pagamento

Condições:

1 FCA

1 FCA + 1 ficha (sem juros)

1 FCA + 2 Íichas (sem juros)

1 FCA + 3 fichas (sem juros)

l FCA+4Ílchas

1 FCA + 4 Íichas (sem juros)

1 FCA + 5 Ílchas (sem juros)

1 FICHA - S/ENTRADA

2 FICHA- S/ENTRADA

3 FICHA- S/ENTRADA

4 FICHA. S/ENTRADA

'1 FCA+Tfichas

l FCA+Sflchas

l FCA+9Íichas

Primeira Parcela (R$):

R$ 1.184,52

R$ 592,26

R$ 394,84

R$ 296,13

R$ 253,25

R$ 236,92

R$ 197,42

R$ 1.184,s2

R$ 592,26

R$ 394,84

R$ 296,13

R$ 168,88

R$ 152,90

R$ 140,17

Taxa de Juros:

0,00%

0,00o/o

0,00%

0,00%

6,90%

0,00%

o,00Yo

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

14,07%

16,18%

18,32%

Cláusulas especiais e/ou particulares

Dados do Corretor:

Código interno e nome: 106367 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 21 3590900900900685 Código SUSEP: 00000999990006

Endereço Completo: DAS NACOES UNIDAS 14261 VILA GERTRUDES 04794000 SAO PAULO

Telefone:

Obseruação

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposiçÕes

contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações

previstas no art. 40, § 'lo, da referida Resolução.

Outras modalidades de remuneração pós-Íixadas poderão se aplicar ao relacionamento entre a seguradora e o

intermediário, conforme eventuais políticas comerciais ou instrumentos contratuais. Declaro que estou ciente e que Íoram

integralmente cumpridas as regras de conduta que devem ser praticadas pelos corretores de seguros e demais

intermediários no relacionamento com o cliente previstas nas legislações vigentes, especialmente sobre as inÍormações

mínimas que devem ser disponibilizadas antes da aquisição do produto de seguro.

Cálculo nro. 3217'10002148187 Versão da Cotação 02 impresso em 1011112023 13:49:00 V.2170901
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Demais Parcelas (R$):

R$ 0,00

R$ 592,26

R$ 394,84

R$ 296,13

R$ 2ss,25

R$ 236,90

R$ 197,42

R$ 0,00

R$ s92,2ô

R$ 394,84

R$ 296,13

R$ 168,90

R$ 152,91

R$ 140,15

Total(R$):

R$'1.184,52

R$ 1.184,52

R$ 1.184,52

R$ 1.184,52

R$ 1.266,25

R$ 1.184,52

R$ 1.184,52

R$ 1.184,s2

R$ 1.184,s2

R$ 1.í84,s2

R$ 1.184,52

R$ 1.351,18

R$ 1.376,18

R$ 1.401,52
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soLrcrrAÇÃo DE PARECER JURíOICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 8í/2018

REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 6512018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 8112018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro dos veículos

da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

inscrita no CNPJ sob n' 61.074.17510001-38, para substituição do veículo Van placa

BCO-0467, pelo veículo Renault Master Van, Placa SER-9857, pertencente a

Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o aditivo será num valor total de R$

1.184,52 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2023

Atenciosamente,

Elaine Cristin Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao,@nsb.pr.sov.br'- Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N'81/2018 - SEGURO DE VEÍCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 81 l2Ol8, que tem por objeto a contratação de seguro

para veículos da frota municipal, firmado entre o Município de Nova

Santa Bárbara e a Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ n"

6r.o74.175/0001-38.

A Secretaria Municipal de Saúde, justifica a necessidade de aditamento

contratual num valor total de R$ 1.184,52 (um mil, cento e oitenta e

quatro reais e cinquenta e dois centavos), sem especificaçáo do

percentual que representaria de aditamento em relação ao valor

contratual original, para que esse jurídico analise o estrito cumprimento

do art. 65 da Lei Federal no 8.666193.

Justifica a necessidade de substituiçáo do veículo van, placa BCO-O467,

pelo veículo Renault Master Van, placa SER-9857, pertencente a

Secretaria Municipal de Saude.

Feita tais considerações, passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo Art. 65 da Lei n"

8.666193, que assim prevê: Os contratos regidos por esta Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração
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b) quando necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;

§ ls O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os créscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualízado do contrato, [...]

§ 2" Nenhum créscimo ou supressáo poderá exceder os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

As alterações devem ser sempre consideradas excepcionalidades que

carecem de fundada justificaçáo, com o fim de alcançar e preservar os

resultados pretendidos. Alterações amiudadas denotam recriminável

superficialidade no planejamento, na elaboraçáo de projetos, na

avaliação dos riscos, na gestáo do contrato.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, tampouco em relaçáo a veriÍicaçáo do

cumprimento dos percentuais legais, o que deverá ser feito pelo setor

competente pela fiscalização do contrato, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

É o parecer

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro

LrJ
Cortez Wilcken

Assessoria Jurídica Procuradoria Jurídica
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Nova Santa Bárbara, 14l ll12023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no gLl2Ol8.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja
aditado o contrato no 8l l2ol8, decorrente do Pregão Presencial n.o
6512018, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4.,
inscrita no CNPJ sob n' 6l.074.175lOOO1-38, cujo objeto é a contrataçáo de
serviços de seguro para veículos da frota municipal, para substituição do
veículo Van placa BCO-0467, pelo veículo Renault Master Van, Placa SER-
9857. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor
de R$ l.t84rí2 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e
dois centavosl.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8 100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - rvrvrv.nsb.pr.qov.br

S
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência Interna n" 17012023 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 8112018, decorrente do

Pregão Presencial no 65/2018, firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

Recebido por:
ta
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
GNPJ: 61.07 4.17 510001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

\, Certidão

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida 17:16:47 dia 1410712023 <hora e data de Brasília>
Válida 10t01
Código certidão: 881 F. 81 59. 37 1 1.621 4

emenda invalidará este documento
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CAIXA

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

6L.074.L75/0001-38

MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 AIá A / VII.A GERTRUDES /
sAo PAULO I SP / 04794-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig FGTS,

Validade:37/LO/20 a 29/7L12023

Certificação Número: 0s283942913600

Informação obtida em 14/7L/2023 LL:18:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos ://consulta-crf. caixa.oov.br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador.isf 111
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NOVA SANT BARBARA
7o TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 8112018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob no

61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas,14.261, Andar 29,

Sala A - CEP: 04794-000 - Bairro: Vila Gertrudes, São Paulo/SP, neste ato

representado por seu procurador, Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF

n" 219.802.708-99, RG n" 29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o

Contrato n.o 81 12018, cujo objeto é a "cobertura de seguro para veículos da frota

municipal", firmado entre ambos em 2710912018, referente ao Processo Licitatório

Pregão Presencial no 65/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIME!RA:

O presente termo tem por objeto à para substituição do veículo

Renault [/aster2.3 Grand DCI F. Vitre 16vAno 201812018 - Placa BCO-0467, pelo

veículo Renault Master Van, Placa SER-9B57, pertencente a Secretaria Municipal de

Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA:

Em virtude da substituição de veículo que ensejou o endosso da

apólice de seguro vigente, o valor do contrato fica acrescido de R$ í.í84,52 (um

mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

CLAUSULA TERCE!RA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Certo, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(@nsb.nr. qov.br - rvww.usb.nr. gov. br

., [:, í_r ,

-d. o ;i!
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2023.

À§!ü:xi oiJi^ llilír:

CLAUDEMIR VÀLERIO

aaú?nl&iúr.{@4* r \rÉwrÉ'
W/EB,ri.rl&aúl @lrmo

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

- . - Assinado de forma digital por
ALEXANDRE PONCIANO ALEXANDRE poNcrANo

SERRA:2 1980270899 SERRA:21 e802708ee
Dados: 2023.1 1 .17 1 5:48:44 -03'00'
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Ao fiscaldo contrato n' 8112018 - substituição do veículo Placa BCO-0467, pelo veículo Placa SER-
9957

De Licitação.licítacao(ônsb.pr.gov.br>

Para Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

Data'14/11 /?.O23 11i31 ,r. t.'1 i.) ,.
J-
..'L ú .t 'PZoAditivoConlratoS'l 2O18MapÍre -lnclusãoRênaultMasterVan.pdÍ(-189KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 70 termo aditivo ao contrato n" 81/2018, decorrente do Pregão Presencial no 65/2018, firmado com a empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n'61.074.175/0001-38, cujo objeto é a substituição do veÍculo Renault Master 2.3 Grand DCI

F. Vitre 16v Ano 201612018 - Placa BCO-0467, pelo veÍculo Renault Master Van, Placa SER-9857, a Íim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
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Édiçâo:2584t2}2Hl}2l-Oata14t11t2)23 DTSPENSADE LICITAçÃO No 2512023

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de

Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo no 89/2023, referente ao processo de dispensa de licitação,

pa'la a Contratação de empresa de entretenimento com veículo tipo carreta de dois andares

para passeio interativo, em atendimento a solicitação do Gabinete do Prefeito sendo atendidas as

normas legais pertinentes e na forma do inciso Il, artigo 24,da Lei 8666/93, caracteriza-se a referida

dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR, í4lí 112023.

CLAIIDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Édição:2584t202L1031 - Data 14t11t202e EXTRATO 7' TERMO DE ADITIVO

vReferente 
ao Gontrato no 81/2018.

REF.: Pregão Presencial no 65/2018

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no 61.074.17510001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.261,
Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal - substituição do veículo Renault
Master 2.3 Grand DCI F. Vitre í6v Ano 2018/2018 - PIaca BCO-0467, pelo veículo Renault Master Van, Placa SER-
9B57.

VALOR DO ADITIVO: R$ í.í84,52 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos)

SEGRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1411112023.

2584 1202T1041 - D ata 1 4 1 1 1 1 2023

SUMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUTR VEICULO EM LEILÃO PARA ALIENAR VEICULOS,

MÁQUINAS, EQUIPAMENToS E SUcATAS, coNsIDERADos INSERvívEts, DE PRoPRIEDADE Do MUNtcÍPlo DE

NOVA SANTA BARBARA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊT.ICIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, no uso de suas atribuigões legais, aprovou e eu Prefeito

Municipalsanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir em processo de leilão, observado o procedimento previsto na

Lei Federal no 8.666/1993, de 2'l de junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, o seguinte veículo, que

não mais atendem às necessidades do MunicÍpio:

Lote Placa Marca Modelo Ano

01 BAH7450 I/M.BENZ 515 CDI SPRINTER 2015t2016

Diárlo Oflclal Eletrônlco do Municíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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TERMO DEJUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORTO DE
PREGAO PRESENCIAL NO 65/2018

Aos 28 dias do mês novcrnbrtr de 2023, Iawei o presente termo de juntada de

folhas no processo licÍtatório de Pregão Presencial n' 65/2018, numeradas do na

1625 ao n01780, que corresponde a esce termo.
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Setor de Licitaçoes
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